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1. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
DIVERSOS TIPOS DE TEXTOS VERBAIS, NÃO VERBAIS, 
LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS. 2. INFORMAÇÕES LI-

TERAIS E INFERÊNCIAS POSSÍVEIS. 3. PONTO DE VISTA 
DO AUTOR. 4. ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO: RELAÇÕES 

ENTRE IDEIAS; RECURSOS DE COESÃO. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma re-
alidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimen-
to prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, conse-
quentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de con-
curso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor diz 
e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sen-
do, deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o ob-

jeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria apare-

cer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 
Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, por-
tanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 



LÍNGUA PORTUGUESA

2

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-
tura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor compre-

ensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.
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ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de 
síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repe-
titivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, 
“Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equi-
valente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de 
textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam mui-
to longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração de-
vida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de de-
senvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explica-
ções, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o au-
tor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do tex-
to, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer 
um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em 
que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar indi-
cadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADs-

ticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.
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Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia  é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 
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Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

QUESTÕES

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.
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CÓDIGO PENAL - ARTIGOS 293 A 305; 307; 308; 311-A; . 

Os crimes contra a fé pública estão previstos no Título X da 
Parte Especial do Código Penal e dividem-se em: 

- Capítulo I - Da Moeda falsa (art. 289 a 292, CP);
- Capítulo II - Da falsidade de títulos e outros papéis públicos 

(art. 293 a 295, CP);
- Capítulo III - Da falsidade documental (art.296 a 305, CP)
- Capítulo IV - De outras falsidades (art. 306 a 311, CP)
- Capítulo V - Das fraudes em certames de interesse público (art.

311-A, CP)

 A fé pública pode ser definida como o sentimento coletivo de 
crença na autenticidade e veracidade de determinadas informa-
ções. É a presunção de veracidade e autenticidade dada aos atos 
de um servidor.

Nesse sentido, os crimes contra a fé pública violam este senti-
mento de veracidade de determinados atos e documentos, gerando 
como consequência, uma insegurança nas relações jurídicas.

Dentre os principais crimes contra a fé pública vamos analisar:

Da Moeda falsa 

Moeda falsa (art. 289)
O crime de moeda falsa consiste em falsificar, fabricando-a ou 

alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país 
ou no estrangeiro.

Equipara-se ao crime de moeda falsa quem, por conta própria 
ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empres-
ta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.

- A falsificação pode se dar por meio de fabricação ou alteração.
- A falsificação nestes casos deve ser bem feita - as falsificações 

grosseiras não configuram o crime de moeda falsa, mas podem con-
figurar estelionato, nos termos da Súmula 73, STJ, ou crime impos-
sível.

- A falsificação de uma moeda já é suficiente para caracterizar 
o delito.

- Não se aplica o princípio da insignificância.
- Se o agente apenas possuir ou guardar instrumento ou qual-

quer objeto especialmente destinado à falsificação de moeda, 
responderá apenas pelo crime de “Petrechos para falsificação de 
moeda”. No entanto, se além de possuir os petrechos ele executar 
a falsificação de fato, responderá somente pelo crime de moeda 
falsa, ficando o crime de petrechos para falsificação de moeda ab-
sorvido pelo de moeda falsa (Princípio da consunção). 

- Incorre nas mesmas penas quem desvia e faz circular moeda, 
cuja circulação não estava ainda autorizada.

Da falsidade de títulos e outros papéis públicos

Falsificação de papéis públicos (art. 293, CP)
- A falsificação pode se dar por meio de fabricação ou alteração.
- Os papéis públicos são aqueles previstos nos incisos do artigo 

293, CP.
- Crime comum que pode se praticado por qualquer pessoa. No 

entanto, se o agente é funcionário público, e comete o crime preva-
lecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

- Tipo essencialmente doloso, não admite a modalidade culpo-
sa.

- A falsificação grosseira exclui o tipo, configurando crime im-
possível. A falsificação deve ser passível de iludir o homem médio, 
pois se não for, não há potencialidade lesiva na conduta, logo, não 
há crime.

- Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de bo-
a-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, depois de co-
nhecer a falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, de 
seis meses a dois anos, ou multa.

- Crime de petrechos de falsificação - princípio da consunção. 
Este crime será absorvido quando, além de possuir ou guardar os 
petrechos, o agente efetivamente falsificar o papel público. 

- Forma equiparada: art. 293, §1º, CP.

Da falsidade documental

Falsificação de documento público (art.297, CP)
O crime consiste em falsificar, no todo ou em parte, documen-

to público, ou alterar documento público verdadeiro.
- Entende-se como documento público, todo documento pro-

duzido por autoridade ou oficial público no exercício de suas fun-
ções, que por ser dotado de presunção de autenticidade e vera-
cidade, podem ser utilizados como prova de atos juridicamente 
relevantes. Ex. certidões, cédulas de identidade, fotocópias auten-
ticadas, etc.

- Para fins penais, equiparam-se a documento público o ema-
nado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissí-
vel por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mer-
cantis e o testamento particular.

Falsificação de documento particular (art. 298, CP)
O crime consiste em falsificar, no todo ou em parte, documen-

to particular ou alterar documento particular verdadeiro.
- Pode ser praticado por qualquer pessoa. 
- Não há previsão de modalidade culposa
- Por exclusão, considera-se documento particular, todo do-

cumento que não reúne as condições de documentos público ou 
equiparados. São os documentos que não são públicos / docu-
mentos que não forma emanados do poder público através de 
seus funcionários, mas sim de particulares) 

- A clonagem de cartão de crédito constitui crime de falsidade 
de documento particular. (Cartão de crédito - documento particu-
lar por equiparação / Cheque - equiparado a documento público)

 Falsidade ideológica (art. 299, CP)
O crime consiste em omitir, em documento público ou parti-

cular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante.

- Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevale-
cendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assenta-
mento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

- Neste caso o documento é verdadeiro (a estrutura do docu-
mento é verdadeira), o agente altera apenas o seu conteúdo. Ex. 
falsificação de documentos do Imposto de Renda (IR)

- A conduta deve ter a finalidade de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

- A falsidade ideológica pode ocorrer em documentos públicos 
e privados.

- A falsidade ideológica não se confunde com a falsificação de 
documento público ou particular, tendo em vista que na falsidade 
ideológica a estrutura do documento é verdadeira, e apenas seu 
conteúdo é falso. Já na falsidade de documento público ou priva-
do, o documento é estruturalmente falso.

Uso de documento falso (art. 304, CP)
O crime consiste em fazer uso de qualquer dos papéis falsifica-

dos ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302, CP.
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- O sujeito ativo pode ser qualquer pessoa, exceto o autor da 
falsificação. Quando o autor da falsificação também usar o docu-
mento falso, será caracterizado o crime de falsificação de documen-
to, ficando o crime de uso de documento absorvido (princípio da 
consunção)

- O agente deve efetivamente usar o documento falso;
- No caso da carteira de habilitação, o simples porte caracteriza 

o uso de documento falso.
- O agente deve ter a vontade de usar o documento falso e ter 

consciência da falsidade.
- Não admite tentativa.

De outras falsidades

Falsa Identidade (art. 307, CP)
O crime consiste em atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa iden-

tidade para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para 
causar dano a outrem.

- Pode ser cometido por qualquer pessoa.
- É crime subsidiário, ou seja, será aplicado apenas se o fato não 

constituir elemento de crime mais grave. Nesse sentido, o crime 
de falsa identidade consiste na simples atribuição de falsa identi-
dade (pode ser de forma oral, escrita, gestos), sem a utilização de 
documento falso. Caso ocorra o uso do documento falsificado, o 
crime será de “uso de documento falso (art.304, CP” e não de falsa 
identidade.

- A conduta de atribuir-se falsa identidade perante autoridade 
policial é típica, ainda que em situação de alegada autodefesa. (Sú-
mula 522, STJ)

 
Das fraudes em certames de interesse público

Fraudes em certames de interesse público (art. 311-A, CP) 
Este crime foi incluído no Código Penal pela Lei nº. 12.550/2011 

e estará configurado quando o agente utilizar ou divulgar, indevida-
mente, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, ou de comprome-
ter a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de: 

I - concurso público; 
II - avaliação ou exame públicos; 
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou 
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei.

- A conduta deve ser praticada com a finalidade de beneficiar 
a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame.

- Pode ser praticada por qualquer pessoa. Aumenta-se a pena 
de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por funcionário público.

- O crime consuma-se com a simples utilização ou divulgação, 
independentemente da efetiva obtenção de benefício próprio ou 
de terceiros ou do comprometimento da credibilidade do certame.

Seguem os artigos do Código Penal:

PARTE ESPECIAL

TÍTULO X
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

CAPÍTULO I
DA MOEDA FALSA

Moeda Falsa
Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metáli-

ca ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro:
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou 
alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 
guarda ou introduz na circulação moeda falsa.

§ 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moe-
da falsa ou alterada, a restitui à circulação, depois de conhecer a fal-
sidade, é punido com detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

§ 3º - É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o 
funcionário público ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emis-
são que fabrica, emite ou autoriza a fabricação ou emissão:

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;
II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.
§ 4º - Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular mo-

eda, cuja circulação não estava ainda autorizada.

Crimes assimilados ao de moeda falsa
Art. 290 - Formar cédula, nota ou bilhete representativo de 

moeda com fragmentos de cédulas, notas ou bilhetes verdadeiros; 
suprimir, em nota, cédula ou bilhete recolhidos, para o fim de res-
tituí-los à circulação, sinal indicativo de sua inutilização; restituir à 
circulação cédula, nota ou bilhete em tais condições, ou já recolhi-
dos para o fim de inutilização:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
Parágrafo único - O máximo da reclusão é elevado a doze anos 

e multa, se o crime é cometido por funcionário que trabalha na 
repartição onde o dinheiro se achava recolhido, ou nela tem fácil 
ingresso, em razão do cargo.

Petrechos para falsificação de moeda
Art. 291 - Fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso ou gra-

tuito, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou 
qualquer objeto especialmente destinado à falsificação de moeda:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

Emissão de título ao portador sem permissão legal
Art. 292 - Emitir, sem permissão legal, nota, bilhete, ficha, vale 

ou título que contenha promessa de pagamento em dinheiro ao 
portador ou a que falte indicação do nome da pessoa a quem deva 
ser pago:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - Quem recebe ou utiliza como dinheiro qual-

quer dos documentos referidos neste artigo incorre na pena de de-
tenção, de quinze dias a três meses, ou multa.

CAPÍTULO II
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo destinado a controle tributário, papel selado ou qualquer 

papel de emissão legal destinado à arrecadação de tributo; 
II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econô-

mica ou de outro estabelecimento mantido por entidade de direito 
público;

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento rela-
tivo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou caução por 
que o poder público seja responsável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte 
administrada pela União, por Estado ou por Município:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§1º Incorre na mesma pena quem: 
I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsificados 

a que se refere este artigo; 
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II - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 
guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado destinado a 
controle tributário; 

III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém 
em depósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; 

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária de-
termina a obrigatoriedade de sua aplicação. 

§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, 
com o fim de torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indi-
cativo de sua inutilização:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 

qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior.
§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recibo de boa-

-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem 
este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade ou alteração, 
incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

§5º Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso III 
do §1º, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, inclu-
sive o exercido em vias, praças ou outros logradouros públicos e em 
residências. 

Petrechos de falsificação
Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto 

especialmente destinado à falsificação de qualquer dos papéis refe-
ridos no artigo anterior:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de 

Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, 

ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 

prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logoti-

pos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificado-
res de órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime preva-
lecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 

ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime preva-

lecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público 

o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou trans-
missível por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros 
mercantis e o testamento particular.

§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 
I - na folha de pagamento ou em documento de informações 

que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pes-
soa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;

II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 

III - em documento contábil ou em qualquer outro documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. 

§4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 
mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.

Falsificação de documento particular 
Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular 

ou alterar documento particular verdadeiro:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Falsificação de cartão
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se a 

documento particular o cartão de crédito ou débito. 

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, decla-

ração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função 

pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 

público; e de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função 

pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo pú-
blico, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer 
outra vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 

alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova 
de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, 
isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além 

da pena privativa de liberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado 

falso:
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Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 

aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha 

valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração está 
visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 

comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.

Uso de documento falso
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alte-

rados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou 

de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular 
verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é particular.

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso 
ou na fiscalização alfandegária, ou para outros fins

Art. 306 - Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal 
empregado pelo poder público no contraste de metal precioso ou 
na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou sinal dessa natureza, 
falsificado por outrem:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
Parágrafo único - Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a 

autoridade pública para o fim de fiscalização sanitária, ou para au-
tenticar ou encerrar determinados objetos, ou comprovar o cumpri-
mento de formalidade legal:

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa.

Falsa identidade
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para 

obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar 
dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, ca-
derneta de reservista ou qualquer documento de identidade alheia 
ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento dessa natu-
reza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

Fraude de lei sobre estrangeiro
Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no ter-

ritório nacional, nome que não é o seu:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para pro-

mover-lhe a entrada em território nacional: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor de 
ação, título ou valor pertencente a estrangeiro, nos casos em que a 
este é vedada por lei a propriedade ou a posse de tais bens: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor 
Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer 

sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou 
equipamento:)

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. 
§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pública 

ou em razão dela, a pena é aumentada de um terço. 
§ 2º - Incorre nas mesmas penas o funcionário público que 

contribui para o licenciamento ou registro do veículo remarcado 
ou adulterado, fornecendo indevidamente material ou informação 
oficial. 

CAPÍTULO V
DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO

Fraudes em certames de interesse público 
Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 

beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do 
certame, conteúdo sigiloso de: 

I - concurso público; 
II - avaliação ou exame públicos; 
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou 
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§1º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por 

qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às informações 
mencionadas no caput. 

§2º Se da ação ou omissão resulta dano à administração públi-
ca: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§3º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido 

por funcionário público.

QUESTÕES

01. (SEFAZ/AL - Auditor Fiscal da Receita - CESPE/2020) Com re-
lação a aspectos do direito penal, julgue o item a seguir.

Caracteriza crime contra a fé pública a venda, no exercício de 
atividade comercial, de mercadoria em que tenha sido aplicado selo 
falsificado que se destina a controle tributário.

( ) Certo ( ) Errado

02. (Pref. de Francisco Morato/SP - Auditor Fiscal - VUNESP/2019) 
O dentista, funcionário público, que, no exercício de sua função pú-
blica, emite atestado falso, em favor do amigo, certificando consul-
ta inexistente, para abono de falta no trabalho, pratica o crime de

(A) certidão ou atestado ideologicamente falso (art. 301, do CP).
(B) falsidade de atestado médico (art. 302, do CP).
(C) falsidade material de atestado ou certidão (art. 301, pará-

grafo 1º, do CP).
(D) prevaricação (art. 319, do CP).
(E) corrupção passiva (art. 317, do CP).

03. (Pref. de Viana/ES - Procurador - CONSULPAM/2019) Código 
Penal, julgue os itens a seguir:

I- Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moeda 
falsa ou alterada, a restitui à circulação, depois de conhecer a falsi-
dade, é punido com detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
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II- Falsificar, fabricando-a, alterando-a, moeda metálica ou pa-
pel-moeda de curso legal no país. Pena: reclusão, de três a doze 
anos, e multa. Se o tipo penal ocorrer no estrangeiro: Pena (reclu-
são, de cinco a quinze anos).

III- Emitir, sem permissão legal, nota, bilhete, ficha, vale ou títu-
lo que contenha promessa de pagamento em dinheiro ao portador 
ou a que falte indicação do nome da pessoa a quem deva ser pago: 
Pena: detenção, de um a seis meses, ou multa.

Está CORRETO o que se diz:
(A) I e III.
(B) Apenas II.
(C) Apenas I.
(D) I, II e III.

04. (CREMERJ - Advogado - IDIB/2019) Assinale abaixo a tipifica-
ção prevista no Código Penal para o crime de falsidade ideológica:

(A) Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 
alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova 
de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, 
isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem.

(B) Ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuí-
zo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não 
podia dispor.

(C) Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa 
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente rele-
vante.

(D) Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter 
vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a 
outrem.

05. (CRO/AM - Assistente Administrativo Fiscal - Quadrix/2019) 
Conforme o Código Penal, julgue o item

A conduta de atribuir‐se falsa identidade para obter vantagem é 
subsidiária, ou seja, só responde por este crime o acusado se o fato 
não constituir elemento de infração penal mais grave.

( ) Certo ( ) Errado

GABARITO

01.CERTO / 02.A / 03.A / 04.C / 05.CERTO

312 A 317; 319 A 333; 335 A 337; 339 A 347; 350; 357 E 
359.

Os crimes contra as Administração Pública estão previstos na 
Parte Especial, no Título, XI, arts. 312 a 359-H, do Código Penal 
(CP) e dividem-se em 05 capítulos:

Capítulo I -Dos crimes praticados por funcionário público con-
tra a administração em geral (arts. 312 a 327);

Capítulo II - Dos crimes praticados por particular contra a admi-
nistração em geral (arts. 328 a 337-A);

Capítulo II-A- Dos crimes praticados por particular contra a ad-
ministração pública estrangeira (arts. 337-B a 337-D)

Capítulo III - Dos crimes contra a administração da justiça (arts. 
338 a 359);

Capítulo IV - Dos crimes contra as finanças públicas (arts. 359-A 
a 359-H).

A finalidade destes dispositivos no Código Penal, é resguardar 
a probidade administrativa e os Princípios Administração Pública, 
bem como garantir o normal funcionamento e a manutenção da 
dignidade da Administração Pública. O bem jurídico tutelado nestes 
casos é interesse público.

O capítulo I, do Título XI, trata dos crimes funcionais, ou seja, 
devem ter como elemento o agente “ser funcionário público”. 

Nesse sentido, para fins penais, considera-se funcionário públi-
co, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce 
cargo, emprego ou função pública (ex. mesário; jurados; etc.)

Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego 
ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa 
prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de 
atividade típica da Administração Pública.

Dentre os principais crimes contra a Administração Pública, po-
demos destacar:

Crimes praticados por funcionário público contra a Adminis-
tração em Geral

- Peculato: o crime consiste em apropriar-se o funcionário pú-
blico de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou 
particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio. 

O peculato pode ser culposo ou doloso.

- Peculato culposo (art.312, §2º, CP) ocorre quando o funcio-
nário age com negligência, imprudência ou imperícia. Este é o único 
crime contra a administração pública que admite a modalidade cul-
posa. Neste caso, se funcionário reparar o dano antes da sentença 
irrecorrível, extingue-se a punibilidade. Já se a reparação for poste-
rior, reduz de metade a pena imposta.

Já os peculatos dolosos se dividem em:
- Peculato Apropriação (art. 312, caput, 1ª parte): neste caso 

o funcionário público toma para si (apropria-se) de bem que pos-
sui a posse em virtude do seu cargo. 

- Peculato Desvio (art. 312, caput, 2ª parte): neste caso o fun-
cionário público desvia um bem que possui a posse em virtude do 
seu cargo e lhe dá uma finalidade diversa daquela que lhe foi deter-
minada, em benefício próprio ou de terceiros. 

- Peculato Furto (art. 312, §1º): neste caso o agente aprovei-
ta-se da qualidade de funcionário público e subtrai dolosamente 
um bem que não possui a posse, para usar em proveito próprio ou 
alheio.

- Peculato Mediante erro de outrem (art.313): ocorre quan-
do o funcionário público, no exercício do cargo, se aproveitando 
do erro de outrem, apropria-se indevidamente de bem ou dinheiro 
que não lhe pertence. Neste caso o funcionário público não induz 
a vítima a erro, ela erra sozinha, sem influência dele, o funcionário 
apenas se aproveita do erro.

 - Peculato eletrônico (art.313-A e 313-B): neste caso o funcio-
nário insere dados falsos em um sistema da Administração Pública, 
ou modifica um sistema público de informática sem autorização, 
com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou 
para causar dano.

- Concussão e Corrupção passiva: muitas pessoas confundem 
estes dois tipos penais, tendo em vista que eles preveem vários ele-
mentos iguais, no entanto, os núcleos dos dois crimes são diferen-
tes, vejamos:

- Concussão (art.316, CP): exigir, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida. Pena - reclusão, de 2 (dois) 
a 12 (doze) anos, e multa.
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ARTIGOS 251 A 258; 261 
A 267; 274; 

Juiz

De acordo com o art. 251, do Código de Processo Penal, ao juiz 
incumbirá prover a regularidade do processo e manter a ordem no 
curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força 
pública.

Assim, para garantir a regularidade do processo, o juiz exerce 
os seguintes poderes:

a) de polícia: para garantir o desenvolvimento regular e impe-
dir atos capazes de perturbar o bom andamento do processo;

b) jurisdicionais: que compreendem atos ordinatórios, que or-
denam e impulsionam o processo; e

c) instrutórios: que compreendem a colheita de provas.

Garantias 
São elas, de acordo com o art. 95, da Constituição Federal:
A) Vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após 

dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse perío-
do, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos 
demais casos, de sentença judicial transitada em julgado (inciso I);

B) Inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma do art. 93, VIII, da Constituição Federal (inciso II);

C) Irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I, todos da CF (inciso 
IV).

 
Vedações impostas aos juízes 
Aos juízes é vedado (parágrafo único, do art. 95, da Constitui-

ção):
A) Exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério (inciso I);
B) Receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participa-

ção em processo (inciso II);
C) Dedicar-se à atividade político-partidária (inciso III);
D) Receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei (inciso IV);

E) Exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposen-
tadoria ou exoneração (inciso V).

 
Hipóteses em que o juiz não poderá exercer jurisdição 
De acordo com o art. 252, do Código de Processo Penal, o juiz 

não poderá exercer jurisdição no processo em que:
A) Tiver funcionado seu cônjuge (convivente) ou parente, con-

sanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 
inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 
autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito (inciso I);

B) Ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha (inciso II);

C) Tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-
do-se, de fato ou de direito, sobre a questão (inciso III);

D) Ele próprio ou seu cônjuge (convivente) ou parente, con-
sanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 
inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito (inciso IV).

Ademais, nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo 
processo os juízes que forem entre si parentes, consanguíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive (art. 
253, CPP).

Há se tomar cuidado, neste prumo, com as hipóteses previstas 
nestes dois artigos. Aqui, veda-se ao juiz o exercício de jurisdição. 
Algo totalmente diferente do art. 254, que traz causas de suspei-
ção/impedimento. Enquanto nos arts. 252 e 253 se disciplina um 
“não atuar” do juiz (já que o dispositivo é claro ao falar que o jul-
gador “não exercerá jurisdição”), no art. 254, que se verá a seguir, 
até pode o magistrado receber o processo para julgar, embora não 
deva (ou melhor, não possa) fazê-lo por questão de vício de impar-
cialidade.

 
Hipóteses de suspeição/impedimento do juiz 
São elas (art. 254, CPP):
A) Se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles (in-

ciso I);
B) Se ele, seu cônjuge (convivente), ascendente ou descenden-

te, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo ca-
ráter criminoso haja controvérsia (inciso II);

C) Se ele, seu cônjuge (convivente), ou parente, consanguíneo, 
ou afim, até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou res-
ponder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das par-
tes (inciso III);

D) Se tiver aconselhado qualquer das partes (inciso IV);
E) Se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes (inciso V);
F) Se for sócio, acionista ou administrador de sociedade inte-

ressada no processo (inciso VI).
Urge ressaltar que o impedimento ou suspeição decorrente 

de parentesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento 
(união estável) que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo descen-
dentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, 
não funcionará como juiz o sogro, o padrasto, o cunhado, o genro 
ou enteado de quem for parte no processo (art. 255, CPP).

Urge ressalvar, por fim, que a suspeição não poderá ser decla-
rada nem reconhecida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósi-
to der motivo para criá-la (art. 256, CPP).

 
TÍTULO VIII

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFEN-
SOR,

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA
CAPÍTULO I

DO JUIZ
 
Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo 

e manter a ordem no curso dos respectivos atos, podendo, para tal 
fim, requisitar a força pública.

 
Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em 

que:
I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 

afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como 
defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade po-
licial, auxiliar da justiça ou perito;

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha;

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-
do-se, de fato ou de direito, sobre a questão;

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 
afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 
parte ou diretamente interessado no feito.

 
Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo 

processo os juízes que forem entre si parentes, consanguíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive.
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Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá 
ser recusado por qualquer das partes:

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver res-

pondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso 
haja controvérsia;

III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, até 
o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou responder a pro-
cesso que tenha de ser julgado por qualquer das partes;

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes;
V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes;
Vl - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade inte-

ressada no processo.
 
Art. 255. O impedimento ou suspeição decorrente de parentes-

co por afinidade cessará pela dissolução do casamento que Ihe tiver 
dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, ainda que dissol-
vido o casamento sem descendentes, não funcionará como juiz o 
sogro, o padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte 
no processo.

 
Art. 256. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhe-

cida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósito der motivo para 
criá-la.

Ministério Público

A atividade do Ministério Público é de suma importância na 
seara penal, seja porque titular da ação penal pública (art. 129, I, 
CF), seja porque fiscal da lei. Eis as duas funções que lhe são expres-
samente atribuídas em rol meramente exemplificativo pelos dois 
incisos do art. 257, do Diploma Processual Penal.

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à fun-
ção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. Neste diapasão, são seus princípios institucionais, 
previstos no primeiro parágrafo, do art. 127, da Constituição Fede-
ral:

A) A unidade. Todos os membros do Ministério Público formam 
um órgão único;

B) A indivisibilidade. Todos os membros do Ministério Público 
formam um órgão indivisível;

C) A independência funcional. A independência funcional de-
corre da autonomia do Ministério Público, que é tanto administrati-
va, como normativa e financeira.

Garantias atribuídas aos membros do Ministério Público
São elas (art. 128, §5º, I, CF):
A) Vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 

perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado 
(alínea “a”);

B) Inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, me-
diante decisão da maioria absoluta de órgão colegiado do Ministé-
rio Público, assegurada ampla defesa, obviamente (alínea “b”);

C) Irredutibilidade de subsídio, em regra (alínea “c”).

Vedações aos membros do Ministério Público 
São elas (art. 128, §5º, II, CF):
A) Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais (alínea “a”);
B) Exercer a advocacia (alínea “b”);
C) Participar de sociedade comercial, na forma de lei (alínea 

“c”);

D) Exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-
ção pública, salvo uma de magistério (alínea “d”);

E) Exercer atividade político-partidária, em regra (alínea “e”);
F) Receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei (alínea “f”).

Suspeição/impedimento/proibição do exercício de jurisdição 
do membro do Ministério Público

Consoante o art. 258, CPP, os órgãos do Ministério Público não 
funcionarão nos processos em que o juiz ou qualquer das partes for 
seu cônjuge (convivente), ou parente, consanguíneo ou afim, em li-
nha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se esten-
dem, no que lhe for aplicável, as prescrições relativas à suspeição e 
aos impedimentos dos juízes.

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 257. Ao Ministério Público cabe:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

estabelecida neste Código; e
II - fiscalizar a execução da lei.
 
Art. 258. Os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos 

processos em que o juiz ou qualquer das partes for seu cônjuge, ou 
parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o ter-
ceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que Ihes for aplicável, 
as prescrições relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes.

Acusado E Seu Defensor 

Conforme o art. 261, CPP, nenhum acusado, ainda que ausente 
ou foragido, será processado ou julgado sem defensor. Nesta frequ-
ência, de acordo com a Súmula nº 523, do Supremo Tribunal Fede-
ral, no processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, 
mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para 
o réu.

Com isso, deve ficar superado qualquer entendimento quanto 
à possibilidade de se imaginar um réu no processo penal, qualquer 
que seja a gravidade do delito, desprovido de defesa e de defen-
sor. Uma prova dessa necessidade pode ser observada no segundo 
parágrafo, do art. 396-A, CPP, segundo o qual não apresentada a 
resposta à acusação no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, conce-
dendo-lhe vista dos autos pelo prazo de dez dias.

Ato contínuo, a defesa do acusado divide-se em autodefesa 
(que é aquela exercida pelo próprio acusado, como quando sim-
plesmente assinala no mandado de intimação o seu interesse de 
recorrer da decisão) e em defesa técnica (que é aquela feita por 
profissional competente e especializado). Neste sentido, consoante 
o parágrafo único, do art. 261, CPP, a defesa técnica, quando reali-
zada por defensor público ou dativo, será sempre exercida através 
de manifestação fundamentada.

Se o acusado não tiver defensor, lhe será nomeado um pelo 
juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de 
sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação 
(art. 263, caput, CPP).

A constituição de defensor independerá de instrumento de 
mandato, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório (art. 
266, CPP). Este defensor tanto poderá ser um advogado particular, 
como um advogado dativo, como um defensor público.

Ainda, o defensor não poderá abandonar o processo senão por 
motivo imperioso, comunicando previamente o juiz, sob pena de 
multa de dez a cem salários mínimos, sem prejuízo das demais san-
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ções cabíveis (art. 265, caput, CPP). A audiência poderá ser adiada 
se o defensor, por motivo justificado, não puder comparecer (art. 
265, §1º, CPP).

CAPÍTULO III
DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

 
Art. 259. A impossibilidade de identificação do acusado com o 

seu verdadeiro nome ou outros qualificativos não retardará a ação 
penal, quando certa a identidade física. A qualquer tempo, no cur-
so do processo, do julgamento ou da execução da sentença, se for 
descoberta a sua qualificação, far-se-á a retificação, por termo, nos 
autos, sem prejuízo da validade dos atos precedentes.

 
Art. 260. Se o acusado não atender à intimação para o interro-

gatório, reconhecimento ou qualquer outro ato que, sem ele, não 
possa ser realizado, a autoridade poderá mandar conduzi-lo à sua 
presença.

Parágrafo único. O mandado conterá, além da ordem de condu-
ção, os requisitos mencionados no art. 352, no que Ihe for aplicável.

 
Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, 

será processado ou julgado sem defensor.
Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defen-

sor público ou dativo, será sempre exercida através de manifestação 
fundamentada.

 
Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á curador.

Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defensor 
pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro 
de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilita-
ção.

Parágrafo único. O acusado, que não for pobre, será obrigado a 
pagar os honorários do defensor dativo, arbitrados pelo juiz.

 
Art. 264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicitadores 

serão obrigados, sob pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, 
a prestar seu patrocínio aos acusados, quando nomeados pelo Juiz.

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão 
por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de 
multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.

§1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o 
defensor não puder comparecer.

§2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura 
da audiência. Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento 
de ato algum do processo, devendo nomear defensor substituto, 
ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato.

 
Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumen-

to de mandato, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório.
 
Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como defen-

sores os parentes do juiz.
 
Assistente 

O assistente o é do Ministério Público, e será representado pelo 
ofendido ou seu representante legal, ou, na falta destes, qualquer 
pessoa mencionada no art. 31, CPP (cônjuge, convivente, ascenden-
te, irmão).

Convém frisar, apenas, que o co-réu no mesmo processo não po-
derá intervir como assistente do Ministério Público (art. 270, CPP).

A finalidade de sua participação nos autos tanto pode se dar 
em razão de ver aplicada uma pena condizente à gravidade do dano 
ao acusado (num clamor meramente de justiça), como interessado 
em futura reparação civil partindo-se de decreto penal.

Afinal, vale lembrar que, a depender da espécie de decisão pe-
nal, se poderá ou não manejar a ação civil ex delicto. São muitos, 
pois, os interesses envolvidos: se a decisão penal afirmar catego-
ricamente que o fato não ocorreu, isso faz coisa julgada no cível e 
impede a ação de reparação; se a decisão penal aplicar uma pena 
branda, provavelmente a reparação possível de ser pleiteada será 
em um valor menor; se a decisão aplicar pena grave, provavelmente 
a reparação pleiteada será maior. Veja-se, portanto, que a despeito 
de entendimento minoritário que defende a inconstitucionalidade 
da figura do assistente de acusação, são muitos os interesses em 
jogo defendidos por este agente que só recentemente vem tendo 
seu prisma de atuação maximizado.

Nem todo tipo de delito admite a figura do assistente de acusa-
ção. Para que isso seja possível, mister se faz que o delito tenha um 
sujeito passivo determinado. Em um delito contra o meio ambiente, 
p. ex., não é possível a figura assistencial, dada a absoluta impro-
priedade de se saber quais foram, realmente, os sujeitos passivos 
do delito.

A admissão do assistente é possível enquanto não passar em 
julgado a sentença (lembrando que o assistente receberá a causa no 
estado em que esta se encontrar) (art. 269, CPP). Durante a audiên-
cia de instrução, debates e julgamento, do procedimento comum, 
o assistente terá o prazo de dez minutos para falar (prorrogáveis) 
após a fala do membro do Ministério Público. Já no procedimento 
do júri, o assistente somente será admitido se tiver requerido sua 
habilitação até cinco dias antes da data da sessão de julgamento na 
qual pretende atuar (art. 430, CPP).

Ainda, ao assistente será permitido propor meios de prova, re-
querer perguntas às testemunhas, participar do debate oral e ar-
razoar os recursos interpostos pelo Ministério Público ou por ele 
próprio (art. 271, caput, CPP). A título ilustrativo, o art. 598, CPP, 
prevê que, nos crimes de competência do tribunal do júri ou do juiz 
singular, se da sentença não for interposta apelação pelo Ministério 
Público no prazo legal, o ofendido ou qualquer das pessoas elen-
cadas no art. 31, CPP (cônjuge, convivente, ascendente e irmão), 
ainda que não se tenha habilitado como assistente, poderá interpor 
apelação, que não terá, porém, efeito suspensivo. Isso significa que, 
habilitado ou não, diante da desídia ministerial, poderá o assistente 
recorrer via apelação.

Noutro exemplo, há se defender a revogação tácita da Súmula 
nº 208, do Supremo Tribunal Federal, a qual dispõe que o assisten-
te do Ministério Público não pode recorrer extraordinariamente 
da decisão concessiva de habeas corpus. A revogação tácita de tal 
dispositivo deve-se à grande tendência de legitimação recursal do 
assistente de acusação.

Dando prosseguimento às funções do assistente, o juiz, ouvido 
o agente ministerial, decidirá acerca da realização das provas pro-
postas pelo assistente (art. 271, §1º, CPP). O processo prosseguirá 
independentemente de nova intimação do assistente quando este, 
intimado, deixar de comparecer a qualquer dos atos da instrução ou 
do julgamento, sem motivo de força maior devidamente comprova-
do (art. 271, §2º, CPP). O Ministério Público será ouvido previamen-
te sobre a admissão do assistente (art. 272, CPP).

Decisão que admite ou não a figura do assistente 
Do despacho que admitir ou não o assistente, preceitua o art. 

273, da Lei Processual, não caberá recurso, devendo, entretanto, 
constar dos autos o pedido e a decisão.
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CAPÍTULO IV
DOS ASSISTENTES

 
Art. 268. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, 

como assistente do Ministério Público, o ofendido ou seu represen-
tante legal, ou, na falta, qualquer das pessoas mencionadas no art. 
31.

 
Art. 269. O assistente será admitido enquanto não passar em 

julgado a sentença e receberá a causa no estado em que se achar.
 
Art. 270. O corréu no mesmo processo não poderá intervir 

como assistente do Ministério Público.
 
Art. 271. Ao assistente será permitido propor meios de prova, 

requerer perguntas às testemunhas, aditar o libelo e os articulados, 
participar do debate oral e arrazoar os recursos interpostos pelo Mi-
nistério Público, ou por ele próprio, nos casos dos arts. 584, §1º, e 
598.

§1º O juiz, ouvido o Ministério Público, decidirá acerca da reali-
zação das provas propostas pelo assistente.

§2º O processo prosseguirá independentemente de nova inti-
mação do assistente, quando este, intimado, deixar de comparecer 
a qualquer dos atos da instrução ou do julgamento, sem motivo de 
força maior devidamente comprovado.

 
Art. 272. O Ministério Público será ouvido previamente sobre a 

admissão do assistente.
 
Art. 273. Do despacho que admitir, ou não, o assistente, não 

caberá recurso, devendo, entretanto, constar dos autos o pedido e 
a decisão.

Funcionários Do Poder Judiciário – Serventuários Da Justiça

Segundo o ilustre jurista Guilherme de Souza Nucci, as expres-
sões funcionários e serventuários da justiça são termos correlatos, 
pois, denominam tanto os ocupantes de cargos públicos efetivos, 
como também os ocupantes de cargo ou função comissionados, 
desde que pagos pelo Estado e estejam a serviço do Poder Judiciá-
rio, a exemplo, os escrivães, escreventes, oficiais de justiça, dentre 
outros.

Durante toda a instrução processual, vários atos são realizados 
pelos funcionários da justiça, em decorrência das atribuições ine-
rentes aos próprios cargos ou funções, de acordo com as respec-
tivas normas regulamentadoras, em regra, são os chamados atos 
ordinatórios que independem de despacho e podem ser praticados 
de ofício.

De acordo com o art. 274 do Código de Processo Penal, es-
tendem-se aos funcionários da justiça as disposições relativas aos 
casos de impedimento e suspeição dos juízes. Nesses casos, estes 
deverão abster-se de servir no processo e imediatamente prestar 
declaração nos autos, de acordo com o art. 112 do referido diplo-
ma. Caso isto não ocorra, o impedimento poderá ser argüido pelas 
partes, através do instrumento da exceção de suspeição, nos ter-
mos do art. 105 do CPP.

Peritos e Intérpretes 

São os auxiliares do juízo, isto é, agentes que, embora não ser-
vidores da justiça propriamente ditos, fornecem esclarecimentos e 
conhecimentos específicos acerca de determinados temas quando 
consultados.

Os peritos e intérpretes, ainda quando não-oficiais, estão su-
jeitos à disciplina judiciária, e as partes não intervirão em sua no-
meação. Em contrapartida, o perito/intérprete não poderá se furtar 
de seu ofício de forma injustificável, sob pena de multa, e, se for o 
caso, condução coercitiva (também incorrerão em multa se deixa-
rem de atender à intimação ou a chamado de autoridade, se não 
comparecerem no dia e local designados para o exame, ou se não 
derem o laudo ou concorrerem para que a perícia não seja feita nos 
prazos estabelecidos).

Ademais, de acordo com o art. 279, do Código de Processo, não 
poderão ser peritos os que estiverem sujeitos à interdição de direito 
mencionada no art. 47, I (proibição de exercício de cargo, função ou 
atividade pública) e II (proibição do exercício de profissão, atividade 
ou ofício que dependam de habilitação especial, de licença ou auto-
rização do poder público), do Código Penal (inciso I); os que tiverem 
prestado depoimento no processo ou opinado anteriormente sobre 
o objeto da perícia (inciso II); bem como os analfabetos e menores 
de vinte e um anos (inciso III).

Por fim, há se lembrar que é extensivo aos peritos e intérpre-
tes, no que lhes for aplicável, o disposto sobre suspeição de juízes 
(art. 280, CPP).

 
Vamos acompanhar a seguir os dispositivos contidos no Código 

de Processo Penal referente ao assunto:

CAPÍTULO V
DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

 
Art. 274. As prescrições sobre suspeição dos juízes estendem-se 

aos serventuários e funcionários da justiça, no que Ihes for aplicável.
 

CAPÍTULO VI
DOS PERITOS E INTÉRPRETES

 
Art. 275. O perito, ainda quando não oficial, estará sujeito à 

disciplina judiciária.
 
Art. 276. As partes não intervirão na nomeação do perito.
 
Art. 277. O perito nomeado pela autoridade será obrigado a 

aceitar o encargo, sob pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, 
salvo escusa atendível.

Parágrafo único. Incorrerá na mesma multa o perito que, sem 
justa causa, provada imediatamente:

a) deixar de acudir à intimação ou ao chamado da autoridade;
b) não comparecer no dia e local designados para o exame;
c) não der o laudo, ou concorrer para que a perícia não seja 

feita, nos prazos estabelecidos.
 
Art. 278. No caso de não comparecimento do perito, sem justa 

causa, a autoridade poderá determinar a sua condução.
 
Art. 279. Não poderão ser peritos:
I - os que estiverem sujeitos à interdição de direito mencionada 

nos ns. I e IV do art. 69 do Código Penal;
II - os que tiverem prestado depoimento no processo ou opina-

do anteriormente sobre o objeto da perícia;
III - os analfabetos e os menores de 21 anos.
 
Art. 280. É extensivo aos peritos, no que Ihes for aplicável, o 

disposto sobre suspeição dos juízes.
 
Art. 281. Os intérpretes são, para todos os efeitos, equiparados 

aos peritos.
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QUESTÕES
 
01. (TJ/SP - Escrevente Técnico Judiciário - VUNESP/2017) Nos 

exatos termos do art. 253 do CPP, nos juízos coletivos, não poderão 
servir no mesmo processo os juízes que forem entre si parentes,

(A) consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 
quarto grau, inclusive.

(B) consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o ter-
ceiro grau, inclusive, bem como amigos íntimos.

(C) consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o ter-
ceiro grau, inclusive, bem como amigos íntimos ou inimigos capitais.

(D) consanguíneos, excluídos os parentes afins.
(E) consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o ter-

ceiro grau, inclusive.
 
02. (IGP/RS - Técnico em Perícias - FUNDATEC/2017) De acordo 

com o Código de Processo Penal, o juiz dar-se-á por suspeito e, se 
não o fizer, poderá ser recusado por qualquer das partes se: 

(A) Ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver res-
pondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter crimino-
so haja controvérsia.

(B) Tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como 
defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade po-
licial, auxiliar da justiça ou perito.

(C) Ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha.

(D) Tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-
do-se, de fato ou de direito, sobre a questão. 

(E) Ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 
afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 
parte ou diretamente interessado no feito.

 
03. (PC/PE - Agente de Polícia - CESPE) No que se refere à atu-

ação do juiz, do Ministério Público, do acusado, do defensor, dos 
assistentes e auxiliares da justiça e aos atos de terceiros, assinale a 
opção correta.

(A) O acusado detém a prerrogativa de silenciar ao ser interro-
gado, mas esse direito pode ser interpretado contra ele, consoante 
o aforismo popular: quem cala consente.

(B) Assegura-se ao acusado a ampla defesa e o contraditório, 
mas isso não lhe retira plenamente a autonomia de vontade, de 
sorte que poderá dispensar advogado dativo ou defensor público, 
promovendo, por si mesmo, a sua defesa, ainda que não tenha con-
dições técnicas para tanto.

(C) O réu denunciado em processo, por coautoria ou participa-
ção, pode atuar como assistente de acusação nesse mesmo proces-
so se a defesa imputar exclusivamente ao outro acusado a prática 
do crime.

(D) No processo, o juiz exerce poderes de polícia — para garan-
tir o desenvolvimento regular e tolher atos capazes de perturbar 
o bom andamento do processo — e poderes jurisdicionais — que 
compreendem atos ordinatórios, que ordenam e impulsionam o 
processo, e instrutórios, que compreendem a colheita de provas.

(E) Dados os princípios da unidade, da indivisibilidade e da 
independência funcional, não se aplicam ao Ministério Público as 
prescrições relativas a suspeição e impedimentos de juízes.

 
04. (TJ/SP - Escrevente Técnico Judiciário – VUNESP) Ao Minis-

tério Público compete, de acordo com o art. 257 do CPP, fiscalizar a 
execução da lei e promover, privativamente, a ação penal

(A) pública.
(B) pública incondicionada, e manifestar-se como custos legis, 

nas ações penais públicas condicionadas.

(C) privada, quando houver representação da vítima
(D) pública condicionada, e manifestar-se como custos legis, 

nas ações penais públicas incondicionadas.
(E) pública e, quando houver representação da vítima, promo-

ver em seu nome a ação penal privada

05. (TJ/SP - Escrevente Técnico Judiciário - VUNESP/2017) De-
termina o art. 261 do CPP que

(A) nenhum acusado, com exceção do foragido, será processa-
do ou julgado sem defensor.

(B) salvo nos processos contravencionais e nos de rito sumarís-
simo, nenhum acusado será processado ou julgado sem defensor.

(C) salvo nos casos de força maior, nenhum acusado, ainda que 
ausente ou foragido, será processado ou julgado sem defensor.

(D) nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será pro-
cessado ou julgado sem defensor.

(E) nenhum acusado, com exceção do revel, será processado ou 
julgado sem defensor.

06. (PC/BA - Investigador de Polícia – VUNESP/2018) Quanto 
aos assistentes de acusação, o Código de Processo Penal estabelece 
que

(A) o assistente é aquele que oferece a denúncia, na hipótese 
de inércia do Ministério Público nos crimes de ação penal pública.

(B) a morte do ofendido obsta que outrem atue ao lado do Mi-
nistério Público, no polo ativo.

(C) na hipótese de ação penal privada, poderá haver assistência 
de acusação tão somente se houver pluralidade de ofendidos.

(D) na hipótese de morte do ofendido, poderão habilitar-se 
como assistente seu cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

(E) a assistência inicia-se com a denúncia e conclui-se, em ha-
vendo interesse do ofendido, com o término da execução da pena.

 
07. (TJ/AL - Técnico Judiciário - FGV/2018) Tício é funcionário 

auxiliar da justiça de certo cartório de Vara Criminal. Ao atuar em 
determinado procedimento, verifica que Mévio, que é seu credor 
em razão de empréstimo, figura como réu na ação penal.

Identificada tal situação, é correto afirmar que Tício: 
(A) não poderá participar da ação penal em razão da causa de 

suspeição prevista no Código de Processo Penal, tendo em vista que 
as prescrições sobre suspeição dos juízes estendem-se aos serven-
tuários e funcionários da justiça;

(B) poderá participar da ação penal, tendo em vista que ser cre-
dor da parte não configura causa de impedimento e nem suspeição 
do magistrado a ser estendida ao funcionário auxiliar da justiça;

(C) não poderá participar da ação penal em razão da causa de 
impedimento prevista no Código de Processo Penal, tendo em vista 
que as prescrições sobre impedimento dos juízes estendem-se aos 
serventuários e funcionários da justiça;

(D) poderá participar da ação penal, tendo em vista que as 
prescrições sobre suspeição e impedimento dos juízes não se apli-
cam aos serventuários e funcionários da justiça;

(E) poderá participar da ação penal, tendo em vista que ser cre-
dor da parte é causa de impedimento e apenas as prescrições sobre 
suspeição dos juízes, de acordo com o Código de Processo Penal, 
aplicam-se aos funcionários da justiça.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGOS 144 A 155; 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo:

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 
depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo profe-
rido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, 
advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou com-
panheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administra-
ção de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador 
de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual 
tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação 
de serviços;

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advo-
cacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mes-
mo que patrocinado por advogado de outro escritório;

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 

quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério 
Público já integrava o processo antes do início da atividade judican-
te do juiz.

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracte-
rizar impedimento do juiz.

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica 
no caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia 
que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente 
a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente 
no processo.

Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na 

causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar algu-
ma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios 
para atender às despesas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qual-
quer das partes.

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro ínti-
mo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;

II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique ma-
nifesta aceitação do arguido.

Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conheci-
mento do fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, em 
petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará o 
fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em 
que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a 
petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu 
substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em apar-
tado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas 
razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se 
houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 

até o julgamento do incidente.
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 

o incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a 
tutela de urgência será requerida ao substituto legal.

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspei-
ção é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e re-
meterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer da 
decisão.

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal 
fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter atuado.

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se pratica-
dos quando já presente o motivo de impedimento ou de suspeição.

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, con-
sanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que o outro 
nele atue, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos 
ao seu substituto legal.

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspei-
ção:

I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a 

suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na 
primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos.

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quinze) 
dias e facultando a produção de prova, quando necessária.

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º será disci-
plinada pelo regimento interno.

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição de impe-
dimento ou de suspeição de testemunha.

CAPÍTULO III
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas atri-
buições sejam determinadas pelas normas de organização judiciá-
ria, o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o perito, o 
depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, 
o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o contabilista e o 
regulador de avarias.
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SEÇÃO I
DO ESCRIVÃO, DO CHEFE DE SECRETARIA E DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA

Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, 
cujas atribuições serão determinadas pelas normas de organização 
judiciária.

Art. 151. Em cada comarca, seção ou subseção judiciária ha-
verá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos sejam os juízos.

Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria:
I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 

precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício;
II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 

bem como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos 
pelas normas de organização judiciária;

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, desig-
nar servidor para substituí-lo;

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto:

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz;
b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao Ministério 

Público ou à Fazenda Pública;
c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao partidor;
d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da modifi-

cação da competência;
V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 

independentemente de despacho, observadas as disposições refe-
rentes ao segredo de justiça;

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios.
§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição 

prevista no inciso VI.
§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, o juiz 

convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa idônea 
para o ato.

Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, prefe-
rencialmente, à ordem cronológica de recebimento para publicação 
e efetivação dos pronunciamentos judiciais. (Redação dada pela Lei 
nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser disponibilizada, 
de forma permanente, para consulta pública.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no pronuncia-

mento judicial a ser efetivado;
II - as preferências legais.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a ordem 

cronológica de recebimento entre os atos urgentes e as preferên-
cias legais.

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem cronológica 
poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do processo, que re-
quisitará informações ao servidor, a serem prestadas no prazo de 
2 (dois) dias.

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato 
cumprimento do ato e a instauração de processo administrativo 
disciplinar contra o servidor.

Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:
I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 

demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na 
presença de 2 (duas) testemunhas, certificando no mandado o 
ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora;

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;
III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento;
IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;
V - efetuar avaliações, quando for o caso;

VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição apre-
sentada por qualquer das partes, na ocasião de realização de ato de 
comunicação que lhe couber.

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocomposição 
prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da parte contrá-
ria para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo do 
andamento regular do processo, entendendo-se o silêncio como 
recusa.

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justiça 
são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.

A Constituição Federal não menciona expressamente o dever 
de imparcialidade, mas garante ao jurisdicionado o direito ao juiz 
natural, e essa qualidade só pode ser atribuída àquele órgão que 
seja o competente e ao juiz que possa apreciar o conflito submetido 
à sua decisão com imparcialidade. A lei enumera as situações em 
que o juiz não terá isenção de ânimos suficiente para julgar o litígio. 
Em outras palavras, estabelece as situações em que o juiz deverá se 
afastar do processo por ser impedido ou suspeito.

No impedimento o grau de comprometimento é mais intenso, 
ao passo que na suspeição é menor, mas em ambos o esperado 
é que o magistrado se afaste do julgamento do processo. É mais 
fácil provar o impedimento, detectável por documentos do que a 
suspeição.

Ambos podem ser alegados por petição simples no processo na 
primeira oportunidade que se tiver conhecimento do fato, tal como 
na contestação.

Não obstante, a consequência de se prolatar uma sentença em 
impedimento é mais grave do que em suspeição. Embora a lei fale 
em exceção tanto para o impedimento quanto para a suspeição, a 
verdade é que a exceção de impedimento tem natureza de objeção 
e pode ser proposta a qualquer momento no processo – aliás, se 
proferida a sentença por juiz impedido poderá ser anulada por ação 
rescisória. 

Por sua vez, a exceção de suspeição é de fato uma exceção e, se 
não apresentada no prazo legal há preclusão. A arguição de suspei-
ção deve ser suscitada na primeira oportunidade em que couber à 
parte interessada se manifestar nos autos. Ultrapassado o prazo, a 
situação se convalida.

Disciplina o Código de Processo Civil:
Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 

suas funções no processo:
I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 

perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 
depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo profe-
rido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, ad-
vogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou compa-
nheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administra-
ção de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador 
de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual 
tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação 
de serviços;
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VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advoca-
cia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que 
patrocinado por advogado de outro escritório;

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
§ 1o Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 

quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério 
Público já integrava o processo antes do início da atividade judican-
te do juiz.

§ 2o É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracte-
rizar impedimento do juiz.

§ 3o O impedimento previsto no inciso III também se verifica no 
caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia 
que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente 
a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente 
no processo.

Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na 

causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar algu-
ma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios 
para atender às despesas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qual-
quer das partes.

§ 1o Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro ínti-
mo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2o Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique ma-

nifesta aceitação do arguido.
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conheci-

mento do fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, em 
petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará 
o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em 
que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 1o Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a 
petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu 
substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em apar-
tado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas 
razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se 
houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2o Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 

até o julgamento do incidente.
§ 3o Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 

o incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a 
tutela de urgência será requerida ao substituto legal.

§ 4o Verificando que a alegação de impedimento ou de suspei-
ção é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5o Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e re-
meterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer da 
decisão.

§ 6o Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal fi-
xará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter atuado.

§ 7o O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se pratica-
dos quando já presente o motivo de impedimento ou de suspeição.

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, con-
sanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que o outro 
nele atue, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos 
ao seu substituto legal.

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspei-
ção:

I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1o A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a sus-

peição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na pri-
meira oportunidade em que lhe couber falar nos autos.

§ 2o O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quinze) 
dias e facultando a produção de prova, quando necessária.

§ 3o Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1o será discipli-
nada pelo regimento interno.

§ 4o O disposto nos §§ 1o e 2o não se aplica à arguição de impe-
dimento ou de suspeição de testemunha.

É interessante observar que as hipóteses de configuração do 
impedimento e da suspeição são as mesmas para os juízes e para 
demais sujeitos imparciais do processo, inclusive Ministério Públi-
co, Defensoria Pública e auxiliares da justiça em geral. A mudança se 
dá em relação ao procedimento, posto que o incidente para apurar 
o impedimento e a suspeição será instalado pelo próprio magistra-
do, em separado nos autos, que continuarão a andar normalmente, 
sem suspensão.

Deve ser adotado o seguinte procedimento para impedimento/
suspeição do juiz:

- Petição específica/alegação na contestação, na qual se indi-
que o fundamento da recusa, instruída com documentos e rol de 
testemunhas – Prazo: 15 dias da ciência do fato que motivou a ale-
gação de impedimento ou suspeição – Dirigida ao juiz do processo.

Situação 1: O juiz pode reconhecer a alegação de impedimento 
ou suspeição e ordenar a remessa dos autos ao substituto legal.

Situação 2: Caso o juiz não se afaste voluntariamente, determi-
nará a autuação em apartado da petição e apresentará suas razões 
em 15 dias, com documentos e rol de testemunhas. Em seguida, 
remeterá ao Tribunal para julgamento.

- No Tribunal, o relator decidirá sobre o recebimento do inci-
dente com ou sem efeito suspensivo. Se conceder o efeito, o pro-
cesso ficará parado até o julgamento do incidente. Se negar, conti-
nuará andando normalmente.

- Se o Tribunal julgar a favor do juiz, o processo seguirá seu 
rumo. Se o Tribunal entender que era caso de impedimento ou sus-
peição, condenará o juiz às custas e remeterá os autos ao substituto 
legal, fixando ainda a partir de qual momento o juiz não poderia ter 
atuado e anulando atos que possam ter sido praticados de forma 
parcial.

Auxiliares da justiça são todos aqueles que participam do pro-
cesso no sentido de implementar a prestação jurisdicional. Suas 
atribuições são determinadas pelas normas de organização judici-
ária. Se encontram especificados no artigo 149, CPC:

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas atribui-
ções sejam determinadas pelas normas de organização judiciária, 
o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o perito, o 
depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, 
o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o contabilista e o 
regulador de avarias.

Desse conceito se encontram excluídas as partes, as testemu-
nhas, o Ministério Público e os advogados. São permanentes ou 
eventuais. Os permanentes são os auxiliares que aparecem em to-
dos ou quase todos os processos, por exemplo, o escrivão, o oficial 
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de justiça e o distribuidor. Já os eventuais são os auxiliares que atu-
am em certos tipos de processos, aparecendo nas relações proces-
suais de forma esporádica, como, por exemplo, os intérpretes ou 
os peritos.

a) Escrivão e Chefe de Secretaria 
O escrivão ou o chefe de secretaria devem redigir os ofícios, 

os mandados, as cartas precatórias e os demais atos que perten-
çam ao seu ofício; efetivar as ordens judiciais, realizar citações e 
intimações; comparecer às audiências; manter sob sua guarda e 
responsabilidade os autos; fornecer certidão dos atos e termos do 
processo; praticar atos processuais ordinatórios (artigo 152, CPC). 
No cumprimento de suas atribuições, deve dar preferência à ordem 
cronológica de recebimento para publicação e efetivação dos pro-
nunciamentos (artigo 153, CPC).

b) Oficial de Justiça
Os oficiais de justiça são responsáveis por fazer pessoalmente 

citações, prisões, penhoras, arrestos e demais diligências próprias 
do seu ofício; pela execução das ordens judiciais; por entregar man-
dado em cartório após cumprido; por auxiliar o juiz a manter a or-
dem; efetuar avaliações; e certificar eventual proposta de autocom-
posição apresentada por parte nos atos de intimação ou citação 
(artigo 154, CPC).

Estes auxiliares são responsáveis pelo cumprimento de seus 
atos nos prazos e formas legais:

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justiça 
são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.
Assim, cabe a responsabilização civil e regressiva do escrivão, 

do chefe de secretaria e do oficial de justiça, quando: sem justo mo-
tivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos impostos pela lei ou 
pelo juiz a que estão subordinados; praticarem ato nulo com dolo 
ou culpa. Trata-se de responsabilidade subjetiva, pois depende de 
dolo ou culpa, em que pese o Estado responder pelos danos causa-
dos de forma objetiva.

188 A 275; 

LIVRO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

TÍTULO I
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS

SEÇÃO I
DOS ATOS EM GERAL

Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de for-
ma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, con-
siderando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preen-
cham a finalidade essencial.

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam 
em segredo de justiça os processos:

I - em que o exija o interesse público ou social;
II - que versem sobre casamento, separação de corpos, di-

vórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de 
crianças e adolescentes;

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucio-
nal à intimidade;

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento 
de carta arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na arbi-
tragem seja comprovada perante o juízo.

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite 
em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é restrito às 
partes e aos seus procuradores.

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode reque-
rer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inven-
tário e de partilha resultantes de divórcio ou separação.

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam au-
tocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mu-
danças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa 
e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará 
a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes 
aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva 
em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em 
manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 191. De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar ca-
lendário para a prática dos atos processuais, quando for o caso.

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele 
previstos somente serão modificados em casos excepcionais, devi-
damente justificados.

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato 
processual ou a realização de audiência cujas datas tiverem sido de-
signadas no calendário.

Art. 192. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório 
o uso da língua portuguesa.

Parágrafo único. O documento redigido em língua estrangeira 
somente poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de 
versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou 
pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado.

SEÇÃO II
DA PRÁTICA ELETRÔNICA DE ATOS PROCESSUAIS

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente 
digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico, na forma da lei.

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no que for 
cabível, à prática de atos notariais e de registro.

Art. 194. Os sistemas de automação processual respeitarão 
a publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes e de 
seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões de julgamen-
to, observadas as garantias da disponibilidade, independência da 
plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 
sistemas, serviços, dados e informações que o Poder Judiciário ad-
ministre no exercício de suas funções.

Art. 195. O registro de ato processual eletrônico deverá ser 
feito em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de auten-
ticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, conservação e, 
nos casos que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, 
observada a infraestrutura de chaves públicas unificada nacional-
mente, nos termos da lei.

Art. 196. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supleti-
vamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação 
oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar pela compa-
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tibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva 
de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos 
que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste 
Código.

Art. 197. Os tribunais divulgarão as informações constantes de 
seu sistema de automação em página própria na rede mundial de 
computadores, gozando a divulgação de presunção de veracidade 
e confiabilidade.

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema e 
de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo registro 
dos andamentos, poderá ser configurada a justa causa prevista no 
art. 223, caput e § 1o.

Art. 198. As unidades do Poder Judiciário deverão manter gra-
tuitamente, à disposição dos interessados, equipamentos necessá-
rios à prática de atos processuais e à consulta e ao acesso ao siste-
ma e aos documentos dele constantes.

Parágrafo único. Será admitida a prática de atos por meio não 
eletrônico no local onde não estiverem disponibilizados os equipa-
mentos previstos no caput.

Art. 199. As unidades do Poder Judiciário assegurarão às pes-
soas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na rede mundial 
de computadores, ao meio eletrônico de prática de atos judiciais, à 
comunicação eletrônica dos atos processuais e à assinatura eletrô-
nica.

SEÇÃO III
DOS ATOS DAS PARTES

Art. 200. Os atos das partes consistentes em declarações unila-
terais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a consti-
tuição, modificação ou extinção de direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos 
após homologação judicial.

Art. 201. As partes poderão exigir recibo de petições, arrazoa-
dos, papéis e documentos que entregarem em cartório.

Art. 202. É vedado lançar nos autos cotas marginais ou interli-
neares, as quais o juiz mandará riscar, impondo a quem as escrever 
multa correspondente à metade do salário-mínimo.

SEÇÃO IV
DOS PRONUNCIAMENTOS DO JUIZ

Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, 
decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos 
especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, 
com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do 
procedimento comum, bem como extingue a execução.

§ 2º Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de 
natureza decisória que não se enquadre no § 1º.

§ 3º São despachos todos os demais pronunciamentos do juiz 
praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte.

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista 
obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de 
ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário.

Art. 204. Acórdão é o julgamento colegiado proferido pelos 
tribunais.

Art. 205. Os despachos, as decisões, as sentenças e os acórdãos 
serão redigidos, datados e assinados pelos juízes.

§ 1º Quando os pronunciamentos previstos no caput forem 
proferidos oralmente, o servidor os documentará, submetendo-os 
aos juízes para revisão e assinatura.

§ 2º A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, 
pode ser feita eletronicamente, na forma da lei.

§ 3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo 
das sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no Diário 
de Justiça Eletrônico.

SEÇÃO V
DOS ATOS DO ESCRIVÃO OU DO CHEFE DE SECRETARIA

Art. 206. Ao receber a petição inicial de processo, o escrivão ou 
o chefe de secretaria a autuará, mencionando o juízo, a natureza 
do processo, o número de seu registro, os nomes das partes e a 
data de seu início, e procederá do mesmo modo em relação aos 
volumes em formação.

Art. 207. O escrivão ou o chefe de secretaria numerará e rubri-
cará todas as folhas dos autos.

Parágrafo único. À parte, ao procurador, ao membro do Minis-
tério Público, ao defensor público e aos auxiliares da justiça é fa-
cultado rubricar as folhas correspondentes aos atos em que inter-
vierem.

Art. 208. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros seme-
lhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo escrivão ou 
pelo chefe de secretaria.

Art. 209. Os atos e os termos do processo serão assinados pelas 
pessoas que neles intervierem, todavia, quando essas não pude-
rem ou não quiserem firmá-los, o escrivão ou o chefe de secretaria 
certificará a ocorrência.

§ 1º Quando se tratar de processo total ou parcialmente docu-
mentado em autos eletrônicos, os atos processuais praticados na 
presença do juiz poderão ser produzidos e armazenados de modo 
integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da 
lei, mediante registro em termo, que será assinado digitalmente 
pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos 
advogados das partes.

§ 2º Na hipótese do § 1º, eventuais contradições na transcri-
ção deverão ser suscitadas oralmente no momento de realização 
do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz decidir de plano e 
ordenar o registro, no termo, da alegação e da decisão.

Art. 210. É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia ou de 
outro método idôneo em qualquer juízo ou tribunal.

Art. 211. Não se admitem nos atos e termos processuais espa-
ços em branco, salvo os que forem inutilizados, assim como entre-
linhas, emendas ou rasuras, exceto quando expressamente ressal-
vadas.

CAPÍTULO II
DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS

SEÇÃO I
DO TEMPO

Art. 212. Os atos processuais serão realizados em dias úteis, 
das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 1º Serão concluídos após as 20 (vinte) horas os atos iniciados 
antes, quando o adiamento prejudicar a diligência ou causar grave 
dano.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL – TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II 
E III; 

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos polí-
ticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência

Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-
tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas

Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 
são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida

Abrangência

O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 
direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.
3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wag-
ner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Bra-
sília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Ar-
tigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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Vedação à tortura

De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-
ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade

Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão

O artigo 5º, IV, CF prevê: 
Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato.
Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-

mento e da liberdade de expressão. 
Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 

“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pensamen-
to e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. Um 
destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atribuir a 
cada manifestação uma autoria certa e determinada, permitindo even-
tuais responsabilizações por manifestações que contrariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 
Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa

Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 
Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.



DIREITO CONSTITUCIONAL

4

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação

O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-
são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção

Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 
XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.
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A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 
Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 

a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal Fe-
deral, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a 
modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra da prisão 
por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação alimentícia.

Liberdade de trabalho

O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 
CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião

Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 
Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 

armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dver remonta-se a questões de segurança coletiva. Imagine 
uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da Pa-
rada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação

No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 
Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 

lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 
Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 

lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da re-
união legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade 
jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperativas 
são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção de 
vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 
Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-

mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pes-
soa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado.

- Direitos à privacidade e à personalidade

Abrangência

Prevê o artigo 5º, X, CF: 

Artigo 5º, X, CF. São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 

O legislador opta por trazer correlacionados no mesmo disposi-
tivo legal os direitos à privacidade e à personalidade.

Reforçando a conexão entre a privacidade e a intimidade, ao 
abordar a proteção da vida privada – que, em resumo, é a privaci-
dade da vida pessoal no âmbito do domicílio e de círculos de ami-
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (LEI N.º 10.261/68) - ARTIGOS 

239 A 323; 

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es-
tado.

TÍTULO V
DOS DIREITOS E VANTAGENS EM GERAL

CAPÍTULO VII
Do Direito de Petição

Artigo 239 - É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurídica, 
independentemente de pagamento, o direito de petição contra ile-
galidade ou abuso de poder e para defesa de direitos. 

§ 1º - Qualquer pessoa poderá reclamar sobre abuso, erro, 
omissão ou conduta incompatível no serviço público.

§ 2º - Em nenhuma hipótese, a Administração poderá recusar-
-se a protocolar, encaminhar ou apreciar a petição, sob pena de res-
ponsabilidade do agente. 

Artigo 240 - Ao servidor é assegurado o direito de requerer ou 
representar, bem como, nos termos desta lei complementar, pedir 
reconsideração e recorrer de decisões, no prazo de 30 (trinta) dias, 
salvo previsão legal específica. 

TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I
Dos Deveres e das Proibições

SEÇÃO I
Dos Deveres

Artigo 241 - São deveres do funcionário:
I - ser assíduo e pontual;
II - cumprir as ordens superiores, representando quando forem 

manifestamente ilegais;
III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for 

incumbido;
IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, especial-

mente, sobre despachos, decisões ou providências;
V - representar aos superiores sobre todas as irregularidades 

de que tiver conhecimento no exercício de suas funções;
VI - tratar com urbanidade as pessoas; 
VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde autorizado;
VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assen-

tamento individual, a sua declaração de família;
IX - zelar pela economia do material do Estado e pela conserva-

ção do que for confiado à sua guarda ou utilização;
X - apresentar -se convenientemente trajado em serviço ou 

com uniforme determinado, quando for o caso;
XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer ou-

tro serviço, às requisições de papéis, documentos, informações ou 
providências que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias ou 
administrativas, para defesa do Estado, em Juízo;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os com-
panheiros de trabalho,

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, ins-
truções e ordens de serviço que digam respeito às suas funções; e

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que dignifi-
que a função pública.

SEÇÃO II
Das Proibições

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido:
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 1.096, de 24/09/2009).
II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto existente na repartição;
III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, lei-

turas ou outras atividades estranhas ao serviço;
IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
V - tratar de interesses particulares na repartição;
VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da 

repartição, ou tornar-se solidário com elas;
VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, pro-

mover ou subscrever listas de donativos dentro da repartição; e
VIII - empregar material do serviço público em serviço particular.

Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário:
I - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o Go-

verno, por si, ou como representante de outrem;
II - participar da gerência ou administração de empresas ban-

cárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, que mantenham 
relações comerciais ou administrativas com o Governo do Estado, 
sejam por este subvencionadas ou estejam diretamente relaciona-
das com a finalidade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, garantias 
de juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais ou mu-
nicipais, exceto privilégio de invenção própria;

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou 
função em empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham 
relações com o Governo, em matéria que se relacione com a finali-
dade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autoriza-
ção do Presidente da República;

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas con-
dições mencionadas no item II deste artigo, podendo, em qualquer 
caso, ser acionista, quotista ou comanditário;

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabota-
gem contra o serviço público;

VIII - praticar a usura;
IX - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediá-

rio perante qualquer repartição pública, exceto quando se tratar de 
interesse de cônjuge ou parente até segundo grau;

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entidades fis-
calizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo quando estiver em missão 
referente à compra de material ou fiscalização de qualquer natureza;

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para desempe-
nhar atividade estranha às funções ou para lograr, direta ou indire-
tamente, qualquer proveito; e

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer parte.
Parágrafo único - Não está compreendida na proibição dos itens 

II e VI deste artigo, a participação do funcionário em sociedades em 
que o Estado seja acionista, bem assim na direção ou gerência de 
cooperativas e associações de classe, ou como seu sócio.

Artigo 244 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens 
imediatas de parentes, até segundo grau, salvo quando se tratar de 
função de confiança e livre escolha, não podendo exceder a 2 (dois) 
o número de auxiliares nessas condições.
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CAPÍTULO II
Das Responsabilidades

Artigo 245 - O funcionário é responsável por todos os prejuízos 
que, nessa qualidade, causar à Fazenda Estadual, por dolo ou culpa, 
devidamente apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a responsabi-
lidade:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guar-
da ou responsabilidade, ou por não prestar contas, ou por não as 
tomar, na forma e no prazo estabelecidos nas leis, regulamentos, 
regimentos, instruções e ordens de serviço;

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer outros prejuízos que 
sofrerem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos a seu 
exame ou fiscalização;

III - pela falta ou inexatidão das necessárias averbações nas 
notas de despacho, guias e outros documentos da receita, ou que 
tenham com eles relação; e

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazenda 
Estadual.

Artigo 246 - O funcionário que adquirir materiais em desacor-
do com disposições legais e regulamentares, será responsabilizado 
pelo respectivo custo, sem prejuízo das penalidades disciplinares 
cabíveis, podendo-se proceder ao desconto no seu vencimento ou 
remuneração.

Artigo 247 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o 
funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância do 
prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão ou 
omissão em efetuar recolhimento ou entrada nos prazos legais.

Artigo 248 - Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a im-
portância da indenização poderá ser descontada do vencimento ou 
remuneração não excedendo o desconto à 10ª (décima) parte do 
valor destes.

Parágrafo único - No caso do item IV do parágrafo único do art. 
245, não tendo havido má-fé, será aplicada a pena de repreensão e, 
na reincidência, a de suspensão.

Artigo 249 - Será igualmente responsabilizado o funcionário 
que, fora dos casos expressamente previstos nas leis, regulamen-
tos ou regimentos, cometer a pessoas estranhas às repartições, o 
desempenho de encargos que lhe competirem ou aos seus subor-
dinados.

Artigo 250 - A responsabilidade administrativa não exime o fun-
cionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, 
nem o pagamento da indenização a que ficar obrigado, na forma 
dos arts. 247 e 248, o exame da pena disciplinar em que incorrer.

§ 1º - A responsabilidade administrativa é independente da ci-
vil e da criminal.

§ 2º - Será reintegrado ao serviço público, no cargo que ocupa-
va e com todos os direitos e vantagens devidas, o servidor absolvido 
pela Justiça, mediante simples comprovação do trânsito em julgado 
de decisão que negue a existência de sua autoria ou do fato que deu 
origem à sua demissão.

§ 3º - O processo administrativo só poderá ser sobrestado para 
aguardar decisão judicial por despacho motivado da autoridade 
competente para aplicar a pena.

TÍTULO VII
DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DAS 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

CAPÍTULO I
Das Penalidades e de sua Aplicação

Artigo 251 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - demissão;
V - demissão a bem do serviço público; e
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade

Artigo 252 - Na aplicação das penas disciplinares serão consi-
deradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Artigo 253 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, 
nos casos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres.

Artigo 254 - A pena de suspensão, que não excederá de 90 (no-
venta) dias, será aplicada em caso de falta grave ou de reincidência.

§ 1º -  O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo.

§ 2º - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 
converter essa penalidade em multa, na base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, sendo o funcio-
nário, nesse caso, obrigado a permanecer em serviço.

Artigo 255 - A pena de multa será aplicada na forma e nos casos 
expressamente previstos em lei ou regulamento.

Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos casos de:
I - abandono de cargo;
II - procedimento irregular, de natureza grave;
III - ineficiência no serviço;
IV - aplicação indevida de dinheiros públicos, e
V - ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 45 

(quarenta e cinco) dias, interpoladamente, durante 1 (um) ano.
§ 1º - Considerar-se-á abandono de cargo, o não compareci-

mento do funcionário por mais de (30) dias consecutivos ex-vi do 
art. 63.

§ 2º - A pena de demissão por ineficiência no serviço, só será 
aplicada quando verificada a impossibilidade de readaptação.

Artigo 257 - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço 
público ao funcionário que:

I - for convencido de incontinência pública e escandalosa e de 
vício de jogos proibidos;

II - praticar crime contra a boa ordem da administração pública, 
a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis relativas à 
segurança e à defesa nacional.

II - praticar ato definido como crime contra a administração pú-
blica, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis relativas 
à segurança e à defesa nacional; (Inciso II com redação dada pela Lei 
Complementar n° 942, de 06/06/2003).

III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do 
cargo, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para o Estado 
ou particulares;

IV - praticar insubordinação grave;
V - praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários ou 

particulares, salvo se em legítima defesa;
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VI - lesar o patrimônio ou os cofres públicos;
VII - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou 

vantagens de qualquer espécie, diretamente ou por intermédio de 
outrem, ainda que fora de suas funções mas em razão delas;

VIII - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores a 
pessoas que tratem de interesses ou o tenham na repartição, ou 
estejam sujeitos à sua fiscalização;

IX - exercer advocacia administrativa; e
X - apresentar com dolo declaração falsa em matéria de salário-

-família, sem prejuízo da responsabilidade civil e de procedimento 
criminal, que no caso couber.

XI - praticar ato definido como crime hediondo, tortura, tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo; 

XII - praticar ato definido como crime contra o Sistema Finan-
ceiro, ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores; 

XIII - praticar ato definido em lei como de improbidade.

Artigo 258 - O ato que demitir o funcionário mencionará sem-
pre a disposição legal em que se fundamenta.

Artigo 259 - Será aplicada a pena de cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, se ficar provado que o inativo:

I - praticou, quando em atividade, falta grave para a qual é co-
minada nesta lei a pena de demissão ou de demissão a bem do 
serviço público;

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República; e
IV - praticou a usura em qualquer de suas formas.

Artigo 260 - Para aplicação das penalidades previstas no artigo 
251, são competentes: 

I - o Governador; 
II - os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os 

Superintendentes de Autarquia; 
III - os Chefes de Gabinete, até a de suspensão; 
IV - os Coordenadores, até a de suspensão limitada a 60 (ses-

senta) dias; e 
V - os Diretores de Departamento e Divisão, até a de suspensão 

limitada a 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único - Havendo mais de um infrator e diversidade de 

sanções, a competência será da autoridade responsável pela impo-
sição da penalidade mais grave. 

Artigo 261 - Extingue-se a punibilidade pela prescrição: 
I - da falta sujeita à pena de repreensão, suspensão ou multa, 

em 2 (dois) anos; 
II - da falta sujeita à pena de demissão, de demissão a bem do 

serviço público e de cassação da aposentadoria ou disponibilidade, 
em 5 (cinco) anos; 

III - da falta prevista em lei como infração penal, no prazo de 
prescrição em abstrato da pena criminal, se for superior a 5 (cinco) 
anos. 

§ 1º - A prescrição começa a correr: 
1 - do dia em que a falta for cometida; 
2 - do dia em que tenha cessado a continuação ou a permanên-

cia, nas faltas continuadas ou permanentes. 
§ 2º - Interrompem a prescrição a portaria que instaura sindi-

cância e a que instaura processo administrativo.
§ 3º - O lapso prescricional corresponde: 
1 - na hipótese de desclassificação da infração, ao da pena efe-

tivamente aplicada; 
2 - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao da pena em tese 

cabível. 

§ 4º - A prescrição não corre: 
1 - enquanto sobrestado o processo administrativo para aguar-

dar decisão judicial, na forma do § 3º do artigo 250; 
2 - enquanto insubsistente o vínculo funcional que venha a ser 

restabelecido. 
§ 5º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julga-

dora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais 
do servidor. 

§ 6º - A decisão que reconhecer a existência de prescrição de-
verá desde logo determinar, quando for o caso, as providências ne-
cessárias à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência. 

Artigo 262 - O funcionário que, sem justa causa, deixar de aten-
der a qualquer exigência para cujo cumprimento seja marcado pra-
zo certo, terá suspenso o pagamento de seu vencimento ou remu-
neração até que satisfaça essa exigência.

Parágrafo único - Aplica-se aos aposentados ou em disponibili-
dade o disposto neste artigo.

Artigo 263 - Deverão constar do assentamento individual do 
funcionário todas as penas que lhe forem impostas.

CAPÍTULO II
Das Providências Preliminares

Artigo 264 - A autoridade que, por qualquer meio, tiver conhe-
cimento de irregularidade praticada por servidor é obrigada a ado-
tar providências visando à sua imediata apuração, sem prejuízo das 
medidas urgentes que o caso exigir. 

Artigo 265 - A autoridade realizará apuração preliminar, de na-
tureza simplesmente investigativa, quando a infração não estiver 
suficientemente caracterizada ou definida autoria. 

§ 1º - A apuração preliminar deverá ser concluída no prazo de 
30 (trinta) dias. 

§ 2º - Não concluída no prazo a apuração, a autoridade deve-
rá imediatamente encaminhar ao Chefe de Gabinete relatório das 
diligências realizadas e definir o tempo necessário para o término 
dos trabalhos. 

§ 3º - Ao concluir a apuração preliminar, a autoridade deverá 
opinar fundamentadamente pelo arquivamento ou pela instaura-
ção de sindicância ou de processo administrativo. 

Artigo 266 - Determinada a instauração de sindicância ou pro-
cesso administrativo, ou no seu curso, havendo conveniência para a 
instrução ou para o serviço, poderá o Chefe de Gabinete, por despa-
cho fundamentado, ordenar as seguintes providências: 

I - afastamento preventivo do servidor, quando o recomendar 
a moralidade administrativa ou a apuração do fato, sem prejuízo de 
vencimentos ou vantagens, até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogá-
veis uma única vez por igual período; 

II - designação do servidor acusado para o exercício de ativida-
des exclusivamente burocráticas até decisão final do procedimento; 

III - recolhimento de carteira funcional, distintivo, armas e al-
gemas; 

IV - proibição do porte de armas; 
V - comparecimento obrigatório, em periodicidade a ser esta-

belecida, para tomar ciência dos atos do procedimento. 
§ 1º - A autoridade que determinar a instauração ou presidir 

sindicância ou processo administrativo poderá representar ao Che-
fe de Gabinete para propor a aplicação das medidas previstas neste 
artigo, bem como sua cessação ou alteração. 

§ 2º - O Chefe de Gabinete poderá, a qualquer momento, por 
despacho fundamentado, fazer cessar ou alterar as medidas previs-
tas neste artigo. 
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Artigo 267 - O período de afastamento preventivo computa-se 
como de efetivo exercício, não sendo descontado da pena de sus-
pensão eventualmente aplicada. 

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Artigo 268 - A apuração das infrações será feita mediante sin-
dicância ou processo administrativo, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

Artigo 269 - Será instaurada sindicância quando a falta discipli-
nar, por sua natureza, possa determinar as penas de repreensão, 
suspensão ou multa. 

Artigo 270 - Será obrigatório o processo administrativo quando 
a falta disciplinar, por sua natureza, possa determinar as penas de 
demissão, de demissão a bem do serviço público e de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade. 

Artigo 271 - Os procedimentos disciplinares punitivos serão 
realizados pela Procuradoria Geral do Estado e presididos por Pro-
curador do Estado confirmado na carreira. 

CAPÍTULO II
Da Sindicância

Artigo 272 - São competentes para determinar a instauração de 
sindicância as autoridades enumeradas no artigo 260. 

Parágrafo único - Instaurada a sindicância, o Procurador do Es-
tado que a presidir comunicará o fato ao órgão setorial de pessoal. 

Artigo 273 - Aplicam-se à sindicância as regras previstas nesta 
lei complementar para o processo administrativo, com as seguintes 
modificações: 

I - a autoridade sindicante e cada acusado poderão arrolar até 
3 (três) testemunhas; 

II - a sindicância deverá estar concluída no prazo de 60 (sessenta) dias; 
III - com o relatório, a sindicância será enviada à autoridade 

competente para a decisão. 

CAPÍTULO III
Do Processo Administrativo

Artigo 274 - São competentes para determinar a instauração de 
processo administrativo as autoridades enumeradas no artigo 260, 
até o inciso IV, inclusive. 

Artigo 275 - Não poderá ser encarregado da apuração, nem 
atuar como secretário, amigo íntimo ou inimigo, parente consanguí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau inclusive, 
cônjuge, companheiro ou qualquer integrante do núcleo familiar do 
denunciante ou do acusado, bem assim o subordinado deste. 

Artigo 276 - A autoridade ou o funcionário designado deverão 
comunicar, desde logo, à autoridade competente, o impedimento 
que houver. 

Artigo 277 - O processo administrativo deverá ser instaurado 
por portaria, no prazo improrrogável de 8 (oito) dias do recebimen-
to da determinação, e concluído no de 90 (noventa) dias da citação 
do acusado. 

§ 1º - Da portaria deverão constar o nome e a identificação 
do acusado, a infração que lhe é atribuída, com descrição sucinta 
dos fatos, a indicação das normas infringidas e a penalidade mais 
elevada em tese cabível. 

§ 2º - Vencido o prazo, caso não concluído o processo, o Procu-
rador do Estado que o presidir deverá imediatamente encaminhar 
ao seu superior hierárquico relatório indicando as providências fal-
tantes e o tempo necessário para término dos trabalhos. 

§ 3º - O superior hierárquico dará ciência dos fatos a que se 
refere o parágrafo anterior e das providências que houver adotado 
à autoridade que determinou a instauração do processo. 

Artigo 278 - Autuada a portaria e demais peças preexistentes, 
designará o presidente dia e hora para audiência de interrogatório, 
determinando a citação do acusado e a notificação do denunciante, 
se houver. 

§ 1º - O mandado de citação deverá conter: 
1 - cópia da portaria; 
2 - data, hora e local do interrogatório, que poderá ser acompa-

nhado pelo advogado do acusado; 
3 - data, hora e local da oitiva do denunciante, se houver, que 

deverá ser acompanhada pelo advogado do acusado; 
4 - esclarecimento de que o acusado será defendido por advo-

gado dativo, caso não constitua advogado próprio; 
5 - informação de que o acusado poderá arrolar testemunhas 

e requerer provas, no prazo de 3 (três) dias após a data designada 
para seu interrogatório; 

6 - advertência de que o processo será extinto se o acusado 
pedir exoneração até o interrogatório, quando se tratar exclusiva-
mente de abandono de cargo ou função, bem como inassiduidade. 

§ 2º - A citação do acusado será feita pessoalmente, no mínimo 
2 (dois) dias antes do interrogatório, por intermédio do respectivo 
superior hierárquico, ou diretamente, onde possa ser encontrado. 

§ 3º - Não sendo encontrado em seu local de trabalho ou no 
endereço constante de seu assentamento individual, furtando-se o 
acusado à citação ou ignorando-se seu paradeiro, a citação far-se-á 
por edital, publicado uma vez no Diário Oficial do Estado, no míni-
mo 10 (dez) dias antes do interrogatório. 

Artigo 279 - Havendo denunciante, este deverá prestar declara-
ções, no interregno entre a data da citação e a fixada para o interro-
gatório do acusado, sendo notificado para tal fim. 

§ 1º - A oitiva do denunciante deverá ser acompanhada pelo 
advogado do acusado, próprio ou dativo. 

§ 2º - O acusado não assistirá à inquirição do denunciante; an-
tes porém de ser interrogado, poderá ter ciência das declarações 
que aquele houver prestado. 

Artigo 280 - Não comparecendo o acusado, será, por despacho, 
decretada sua revelia, prosseguindo-se nos demais atos e termos 
do processo. 

Artigo 281 - Ao acusado revel será nomeado advogado dativo. 

Artigo 282 - O acusado poderá constituir advogado que o re-
presentará em todos os atos e termos do processo. 

§ 1º - É faculdade do acusado tomar ciência ou assistir aos atos 
e termos do processo, não sendo obrigatória qualquer notificação. 

§ 2º - O advogado será intimado por publicação no Diário Ofi-
cial do Estado, de que conste seu nome e número de inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, bem como os dados necessários à 
identificação do procedimento. 

§ 3º - Não tendo o acusado recursos financeiros ou negando-se 
a constituir advogado, o presidente nomeará advogado dativo. 
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§ 4º - O acusado poderá, a qualquer tempo, constituir advoga-
do para prosseguir na sua defesa. 

Artigo 283 - Comparecendo ou não o acusado ao interrogató-
rio, inicia-se o prazo de 3 (três) dias para requerer a produção de 
provas, ou apresentá-las. 

§ 1º - O presidente e cada acusado poderão arrolar até 5 (cinco) 
testemunhas. 

§ 2º - A prova de antecedentes do acusado será feita exclusiva-
mente por documentos, até as alegações finais. 

§ 3º - Até a data do interrogatório,será designada a audiência 
de instrução. 

Artigo 284 - Na audiência de instrução, serão ouvidas, pela or-
dem, as testemunhas arroladas pelo presidente e pelo acusado. 

Parágrafo único - Tratando-se de servidor público, seu compa-
recimento poderá ser solicitado ao respectivo superior imediato 
com as indicações necessárias. 

Artigo 285 - A testemunha não poderá eximir-se de depor, sal-
vo se for ascendente, descendente, cônjuge, ainda que legalmente 
separado, companheiro, irmão, sogro e cunhado, pai, mãe ou fi-
lho adotivo do acusado, exceto quando não for possível, por outro 
modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas circunstân-
cias. 

§ 1º - Se o parentesco das pessoas referidas for com o denun-
ciante, ficam elas proibidas de depor, observada a exceção deste 
artigo.

§ 2º - Ao servidor que se recusar a depor, sem justa causa, será 
pela autoridade competente adotada a providência a que se refere 
o artigo 262, mediante comunicação do presidente. 

§ 3º - O servidor que tiver de depor como testemunha fora da 
sede de seu exercício, terá direito a transporte e diárias na forma da 
legislação em vigor, podendo ainda expedir-se precatória para esse 
efeito à autoridade do domicílio do depoente. 

§ 4º - São proibidas de depor as pessoas que, em razão de fun-
ção, ministério, ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo 
se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar o seu teste-
munho. 

Artigo 286 - A testemunha que morar em comarca diversa po-
derá ser inquirida pela autoridade do lugar de sua residência, ex-
pedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, 
intimada a defesa. 

§ 1º - Deverá constar da precatória a síntese da imputação e 
os esclarecimentos pretendidos, bem como a advertência sobre a 
necessidade da presença de advogado. 

§ 2º - A expedição da precatória não suspenderá a instrução do 
procedimento. 

§ 3º - Findo o prazo marcado, o procedimento poderá prosse-
guir até final decisão; a todo tempo, a precatória, uma vez devolvi-
da, será juntada aos autos. 

Artigo 287 - As testemunhas arroladas pelo acusado compare-
cerão à audiência designada independente de notificação. 

§ 1º - Deverá ser notificada a testemunha cujo depoimento for 
relevante e que não comparecer espontaneamente. 

§ 2º - Se a testemunha não for localizada, a defesa poderá subs-
tituí-la, se quiser, levando na mesma data designada para a audiên-
cia outra testemunha, independente de notificação. 

Artigo 288 - Em qualquer fase do processo, poderá o presiden-
te, de ofício ou a requerimento da defesa, ordenar diligências que 
entenda convenientes. 

§ 1º - As informações necessárias à instrução do processo serão 
solicitadas diretamente, sem observância de vinculação hierárqui-
ca, mediante ofício, do qual cópia será juntada aos autos. 

§ 2º - Sendo necessário o concurso de técnicos ou peritos ofi-
ciais, o presidente os requisitará, observados os impedimentos do 
artigo 275

Artigo 289 - Durante a instrução, os autos do procedimento ad-
ministrativo permanecerão na repartição competente. 

§ 1º - Será concedida vista dos autos ao acusado, mediante 
simples solicitação, sempre que não prejudicar o curso do proce-
dimento. 

§ 2º - A concessão de vista será obrigatória, no prazo para ma-
nifestação do acusado ou para apresentação de recursos, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

§ 3º - Não corre o prazo senão depois da publicação a que se 
refere o parágrafo anterior e desde que os autos estejam efetiva-
mente disponíveis para vista. 

§ 4º - Ao advogado é assegurado o direito de retirar os autos da 
repartição, mediante recibo, durante o prazo para manifestação de 
seu representado, salvo na hipótese de prazo comum, de processo 
sob regime de segredo de justiça ou quando existirem nos autos 
documentos originais de difícil restauração ou ocorrer circunstância 
relevante que justifique a permanência dos autos na repartição, re-
conhecida pela autoridade em despacho motivado. 

Artigo 290 - Somente poderão ser indeferidos pelo presidente, 
mediante decisão fundamentada, os requerimentos de nenhum in-
teresse para o esclarecimento do fato, bem como as provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias. 

Artigo 291 - Quando, no curso do procedimento, surgirem fatos 
novos imputáveis ao acusado, poderá ser promovida a instauração 
de novo procedimento para sua apuração, ou, caso conveniente, 
aditada a portaria, reabrindo-se oportunidade de defesa. 

Artigo 292 - Encerrada a fase probatória, dar-se-á vista dos au-
tos à defesa, que poderá apresentar alegações finais, no prazo de 7 
(sete) dias. 

Parágrafo único - Não apresentadas no prazo as alegações fi-
nais, o presidente designará advogado dativo, assinando-lhe novo 
prazo. 

Artigo 293 - O relatório deverá ser apresentado no prazo de 10 
(dez) dias, contados da apresentação das alegações finais. 

§ 1º - O relatório deverá descrever, em relação a cada acusado, 
separadamente, as irregularidades imputadas, as provas colhidas e 
as razões de defesa, propondo a absolvição ou punição e indicando, 
nesse caso, a pena que entender cabível. 

§ 2º - O relatório deverá conter, também, a sugestão de quais-
quer outras providências de interesse do serviço público. 

Artigo 294 - Relatado, o processo será encaminhado à autorida-
de que determinou sua instauração. 

Artigo 295 - Recebendo o processo relatado, a autoridade que 
houver determinado sua instauração deverá, no prazo de 20 (vinte) 
dias, proferir o julgamento ou determinar a realização de diligência, 
sempre que necessária ao esclarecimento de fatos. 

Artigo 296 - Determinada a diligência, a autoridade encarrega-
da do processo administrativo terá prazo de 15 (quinze) dias para 
seu cumprimento, abrindo vista à defesa para manifestar-se em 5 
(cinco) dias. 
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NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
TOMO I – CAPÍTULO II: SEÇÃO I – SUBSEÇÕES I E II; 

APRESENTAÇÃO
Por ser penosa e difícil a consulta de textos esparsos em nu-

merosos provimentos, reuniam-se, pela primeira vez e num só vo-
lume, as normas correcionais emanadas da Presidência do Tribunal 
de Justiça, do Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria 
Geral, relativas à disciplina da função correcional e dos serviços au-
xiliares.

Nascia, então, no ano de 1973, com o aplauso do eminente 
Desembargador JOSÉ CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA, Corregedor 
Geral, a “CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL 
DA JUSTIÇA”. 

Obra encadernada logo se desatualizou.
Crescia o serviço judiciário e com ele a necessidade de novos 

provimentos e novas regras.
Coube ao eminente Desembargador ADRIANO MARREY, Corre-

gedor Geral, em 1981, a iniciativa de um novo e alentado trabalho, 
que culminou com a edição das “NORMAS DE SERVIÇO DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA JUSTIÇA”.

Na administração do eminente Corregedor Geral, Desembarga-
dor BRUNO AFFONSO DE ANDRÉ, as “NORMAS DE SERVIÇO” foram 
publicadas em folhas soltas, inaugurando aprimorado e prático ins-
trumento das atividades cartorárias.

Colaboraram, nessas realizações, os Magistrados HÉLIO QUA-
GLIA BARBOSA, JOSÉ DE MELLO JUNQUEIRA, JOSÉ WALDECY LU-
CENA, GILBERTO VALENTE DA SILVA, EGAS DIRSON GALBIATTI, 
NARCISO ORLANDI NETO, LAERTE NORDI, RENATO CARLOS MASCA-
RENHAS e RUI STOCO, com o prestígio de acatadas entidades de 
classe.

Apesar do reconhecido propósito de mantê-las sempre em dia, 
com uma equipe permanente de trabalho, isso efetivamente não 
ocorreu.

As consequências não tardaram.
Aquele instrumento, simples e seguro, ao longo do tempo, so-

freu um sem número de enxertos e mutilações.
Não se podia perder, porém, uma obra já consagrada pelo pú-

blico usuário e que tanto enriqueceu os anais forenses.
Ao assumir, em janeiro de 1988, o cargo de Corregedor Geral, 

minhas preocupações se voltaram para a continuidade desse tra-
balho.

Designei, para a árdua tarefa, o experiente e dedicado Magis-
trado SEBASTIÃO OSCAR FELTRIN, que centralizou os estudos.

Elaborou-se relatório circunstanciado, que apontou a necessi-
dade de completa revisão dos capítulos em vigor e introdução de 
outras matérias.

Participaram, nessa fase, os Diretores de Divisão LAÉRCIO LA-
CERDA, AKEO ANTONIO TSUTSUI, JOSÉ ROBERTO CANALE GREGÓ-
RIO e ADAIR BORGES DE CARVALHO, todos com larga experiência 
cartorária.

Os trabalhos se desenvolveram, por dez meses ininterruptos, 
resultando, a final, na edição de inúmeros provimentos, adaptados 
à realidade atual e à dinâmica judiciária.

A oficialização dos cartórios judiciais e a privatização dos servi-
ços notariais e registrários não mais recomendavam a permanência, 
em um só volume, de normas destinadas a uns e outros, sem qual-
quer especificação.

Foram as “NORMAS DE SERVIÇO” divididas em dois volumes: 
o primeiro relativo aos serviços judiciais e o segundo aos extrajudi-
ciais, conservando-se, quanto possível, a ordem dos capítulos.

Manteve-se, também, o sistema de folhas soltas.

Contando a Corregedoria Geral, presentemente, com micro-
computador e impressora, possível a pronta remessa ao usuário, de 
folha atualizada, quando houver modificação.

Tudo se fez com o objetivo de dotar o Poder Judiciário Paulista 
de instrumento eficaz à altura de sua grandiosidade.

O segundo volume, referente aos serviços extrajudiciais, deve-
rá ser publicado ainda neste semestre.

Agradeço a todos os que colaboraram para o bom êxito do tra-
balho, principalmente, aos meus auxiliares.

São Paulo, 4 de setembro de 1989.
(a) MILTON EVARISTO DOS SANTOS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 50/89
O DESEMBARGADOR MILTON EVARISTO DOS SANTOS, CORRE-

GEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO imprescindível a atualização das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral (NSCGJ), dada a multiplicidade de 
provimentos e outros atos normativos supervenientes a esse diplo-
ma, em sua primeira edição;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de revisão da matéria, 
decorrente da oficialização de todos os Ofícios de Justiça do Estado 
de São Paulo;

CONSIDERANDO, finalmente, propícia a oportunidade para não 
só facilitar a consulta, mas também para melhor compreensão do 
alcance da sistemática adotada,

RESOLVE :
Artigo 1º - Ficam as NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA 

GERAL DA JUSTIÇA, que regulam o exercício da função correcional e 
a execução dos serviços auxiliares da justiça, dispostas em 20 (vinte) 
Capítulos, numerados do I ao XX, destinando-se os 12 (doze) primei-
ros aos serviços judiciais e os subsequentes aos extrajudiciais.

Artigo 2º - Entram em vigor, tanto que publicadas na Imprensa 
Oficial do Estado, as normas relativas aos serviços judiciais (Capítu-
los I ao XII).

Artigo 3º - Enquanto não ultimada a atualização dos demais 
capítulos que tratam dos serviços extrajudiciais, permanecem em 
vigor os dispositivos das “NORMAS DE SERVIÇO” de que cuida o 
Provimento CG 5/81.

São Paulo, 4 de setembro de 1989.
MILTON EVARISTO DOS SANTOS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTOS Nos 50/1989 e 30/2013 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - SÃO PAULO -
NORMAS DE SERVIÇO
OFÍCIOS DE JUSTIÇA
TOMO I
- Desembargador MILTON EVARISTO DOS SANTOS
Corregedor Geral da Justiça - 1989
- Desembargador JOSÉ RENATO NALINI 
Corregedor Geral da Justiça - 2013
- Atualização e Consolidação 2013

APRESENTAÇÃO
As NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTI-

ÇA constituem uma tradição do Poder Judiciário Paulista e servem 
de parâmetro para atuação de Magistrados, Servidores, Advogados 
e demais profissionais parceiros desta missão de concretizar o justo.
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A CORREGEDORIA GERAL do Poder Judiciário de São Paulo exis-
te desde 1927. A edição de normatividade pertinente aos serviços 
judiciais e extrajudiciais foi decorrência natural da prática exerci-
da nos então denominados cartórios e se intensificou no curso do 
tempo.

Há quarenta anos, o Corregedor Geral JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DE OLIVEIRA, cujo Centenário de nascimento celebramos em 2013, 
procedeu a uma

Consolidação. Em 1981, outro notável Corregedor, o Desem-
bargador ADRIANO MARREY, editou uma atualização convertida em 
disputado volume.

Na gestão do Corregedor BRUNO AFFONSO DE ANDRÉ, ino-
vou-se no formato de folhas soltas. E o Corregedor Geral MILTON 
EVARISTO DOS SANTOS, em 1989, dividiu as Normas em tomos des-
tinados às unidades judiciais e às delegações extrajudiciais.

O aprimoramento das regras que disciplinam o trabalho cor-
recional e o funcionamento dos serviços afetos à Corregedoria co-
metida ao Poder Judiciário é tarefa permanente. Numa sociedade 
complexa e dinâmica, a evolução científicotecnológica, as altera-
ções legislativas, as mutações por que passam todos os setores do 
convívio, obrigam contínua revisão de qualquer normatividade.

De tempos em tempos, cumpre enfrentar o desafio de siste-
matizar e coordenar esse conjunto. Louvo a zelosa, entusiasta e 
esforçada Equipe de Magistrados e Servidores que, praticamente 
durante dois anos – 2012 e 2013 – se esmeraram num trabalho que 
ora resulta na edição do Provimento 30/2013.

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA levou em consideração 
o irreversível mergulho na realidade cibernética, a impor adoção 
obrigatória do processo eletrônico e reconheceu a profunda refor-
ma estrutural que a tecnologia propiciou à Justiça. O princípio da 
eficiência é o norteador de toda Administração Pública, na qual o 
Poder Judiciário está inserido, sem descuidar dos demais princípios 
incidentes sobre a esfera estatal de prestação de serviços.

Caminha-se um passo a mais em direção à Justiça do futuro, 
que se delineia promissora para uma República jovem, e por isso 
mesmo nutrida pela esperança de converter o Brasil na Pátria justa, 
fraterna e solidária prometida pelo elaborador do Pacto que, coin-
cidentemente, completa seu primeiro quarto de século neste ano 
de 2013.

São Paulo,16 de outubro de 2013.
(a) JOSÉ RENATO NALINI
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA PROVIMENTO Nº 30/2013
Dá nova redação ao Tomo I das Normas de Serviço da Correge-

doria Geral da Justiça.
O Desembargador JOSÉ RENATO NALINI, Corregedor Geral da 

Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de restruturação, atualização e 

consolidação normativa dos Capítulos I ao XII (TOMO I) das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, diante das significativas 
alterações do ordenamento jurídico e dos avanços tecnológicos no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a importância das Normas de Serviço da Cor-
regedoria Geral da Justiça, tradição do Poder Judiciário Paulista, 
para a atuação de Magistrados, Servidores, Advogados e demais 
operadores do Direito;

CONSIDERANDO o decidido no Processo nº 2012/00012962, 
DICOGE 2.1;

RESOLVE:
Art. 1º Dar nova redação aos Capítulos I a X das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
Art. 2º Revogar os Capítulos XI e XII das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça.
Art. 3º Este provimento entrará em vigor trinta dias após a sua 

publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

São Paulo, 16 de outubro de 2013. 
(a) JOSÉ RENATO NALINI CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

CAPÍTULO II
DA FUNÇÃO CORRECIONAL

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º A função correcional consiste na orientação, reorgani-
zação e fiscalização dos órgãos e serviços judiciários de primeira 
instância, bem como na fiscalização da polícia judiciária, dos esta-
belecimentos prisionais e dos demais estabelecimentos em relação 
aos quais, por imposição legal, esses deveres forem atribuídos ao 
Poder Judiciário e é exercida, no Estado de São Paulo, pelo Correge-
dor Geral da Justiça e, nos limites de suas atribuições, pelos Juízes 
de Primeiro Grau.

§ 1º No desempenho da função correcional, poderão ser edita-
das ordens de serviço e demais atos administrativos de orientação 
e disciplina, corrigidos os erros e sancionadas as infrações, após 
regular procedimento administrativo disciplinar, sem prejuízo de 
apurações civis e criminais.

§ 2º As ordens de serviço e demais atos administrativos edita-
dos pelo Juiz Corregedor Permanente serão encaminhados à Corre-
gedoria Geral da Justiça para revisão hierárquica.

§ 3º Consultas sobre aplicação ou interpretação destas Normas 
de Serviço serão apreciadas pelo Juiz Corregedor Permanente que, 
a requerimento do interessado ou de ofício se houver dúvida fun-
dada devidamente justificada, submeterá suas decisões à Correge-
doria Geral da Justiça.

SUBSEÇÃO I
DA CORREGEDORIA PERMANENTE E DAS CORREIÇÕES ORDI-

NÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E VISITAS CORRECIONAIS

Art. 6º A função correcional será exercida em caráter perma-
nente e mediante correições ordinárias ou extraordinárias e visitas 
correcionais.

§ 1º A correição ordinária consiste na fiscalização prevista e 
efetivada segundo estas normas e leis de organização judiciária.1

§ 2º A correição extraordinária consiste em fiscalização excep-
cional, realizada a qualquer momento e sem prévio anúncio e po-
derá ser geral ou parcial, conforme as necessidades e conveniência 
do serviço correcional.

§ 3º A visita correcional consiste na fiscalização direcionada à 
verificação da regularidade de funcionamento da unidade, do sane-
amento de irregularidades constatadas em correições ou ao exame 
de algum aspecto da regularidade ou da continuidade dos serviços 
e atos praticados.

§ 4º As atas das correições e visitas serão encaminhadas à Cor-
regedoria Geral da Justiça nos prazos que seguem:

I - correição ordinária – até 60 (sessenta) dias após realizada;
II - correição extraordinária ou visita correcional – até 15 (quin-

ze) dias após realizada.
§ 5º A Corregedoria Geral da Justiça implementará, gradativa-

mente, a correição virtual, com vistas ao controle permanente das 
atividades subordinadas à sua disciplina.

Art. 7º A Corregedoria Permanente será exercida pelo juiz a 
que a normatividade correcional cometer tal atribuição.

§ 1º O Corregedor Geral da Justiça, com aprovação do Conselho 
Superior da Magistratura, poderá, por motivo de interesse público 
ou conveniência da administração, alterar a designação do Correge-
dor Permanente.

§ 2º Se não houver alteração no início do ano judiciário, preva-
lecerão as designações do ano anterior.
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Art. 8º O Juiz Corregedor Permanente efetuará, uma vez por 
ano, de preferência no mês de dezembro, correição ordinária em 
todas as serventias, repartições e demais estabelecimentos sujeitos 
à sua fiscalização correcional, lavrando-se o correspondente termo 
no livro próprio.

§ 1º A correição ordinária será anunciada por edital, afixado 
no átrio do fórum e publicado no Diário da Justiça Eletrônico, com 
pelo menos quinze dias de antecedência, bem como comunicada à 
Ordem dos Advogados do Brasil da respectiva subseção.

§ 2º O Juiz Corregedor Permanente seguirá o termo padrão de 
correição disponibilizado pela Corregedoria Geral da Justiça.

Art. 9º Em até 30 (trinta) dias depois de assumir a corregedoria 
permanente em caráter definitivo, o juiz fará visita correcional às 
unidades sob sua corregedoria, com o intuito de constatar a regula-
ridade dos serviços, observado o modelo disponibilizado.3

§ 1º A visita correcional independe de edital ou qualquer ou-
tra providência e dela se lançará sucinto termo no livro de visitas e 
correições, no qual também constarão as determinações que o Juiz 
Corregedor Permanente eventualmente fizer no momento.

§ 2º Se o juiz assumir a corregedoria permanente em caráter 
definitivo a partir do mês de novembro, a correição geral ordinária 
prescindirá da visita correcional.5

Art. 10. O escrivão auxiliará o Juiz Corregedor Permanente nas 
diligências correcionais, facultada a nomeação de escrivão ‘ad hoc’ 
entre os demais servidores da unidade.

Art. 11. Durante os serviços correcionais, todos os funcioná-
rios da unidade permanecerão à disposição do Corregedor Geral da 
Justiça, dos Juízes Assessores da Corregedoria Geral ou do Juiz Cor-
regedor Permanente, sem prejuízo de requisição de auxílio externo 
ou de requisição de força policial.

Art. 12. Os livros e classificadores obrigatórios previstos nestas 
Normas de Serviço serão submetidos ao Juiz Corregedor Permanen-
te para visto por ocasião das correições ordinárias ou extraordiná-
rias e sempre que forem por este requisitados.

Parágrafo único. No caso de registros controlados exclusiva-
mente pela via eletrônica, os relatórios de pendências gerados pelo 
sistema informatizado serão vistados pelo juiz.

Art. 13. Os estabelecimentos prisionais e outros destinados ao 
recolhimento de pessoas, sujeitos à atividade correcional do juízo, 
serão visitados uma vez por mês (art. 66, inciso VII, da LEP).1

§ 1º Realizará a visita o Juiz Corregedor Permanente ou o juiz a 
quem, por decisão do Corregedor Geral da Justiça, essa atribuição 
for delegada.

§ 2º A inspeção mensal será registrada em termo sucinto no 
Livro de Visitas e Correições, podendo conter unicamente o regis-
tro da presença, sem prejuízo do cadastro eletrônico da inspeção 
perante o Conselho Nacional de Justiça e, após sua lavratura, cópia 
será encaminhada à autoridade administrativa da unidade prisio-
nal, para arquivamento em livro de folhas soltas.

§ 3º Ressalvado o afastamento deferido por prazo igual ou su-
perior a trinta dias, ou motivo relevante devidamente comunicado 
à Corregedoria Geral da Justiça, o MJuiz Corregedor Permanente 
realizará, pessoalmente, as visitas mensais, vedada a atribuição 
dessa atividade ao juiz que estiver respondendo pela vara por pe-
ríodo inferior.

Art. 14. A sistemática prevista no art. 13 não desobriga a visita 
mensal às Cadeias Públicas, sob responsabilidade tanto dos Juízes 
de Varas Privativas de Execuções Criminais como daqueles que acu-
mulem outros serviços anexos.

SUBSEÇÃO II
DAS APURAÇÕES PRELIMINARES, SINDICÂNCIAS E PROCES-

SOS ADMINISTRATIVOS

Art. 15. As apurações preliminares, as sindicâncias e os proces-
sos administrativos relativos ao pessoal das serventias judiciais tra-
mitarão no formato digital e serão instaurados e processados pelos 
Juízes Corregedores Permanentes a que, na atualidade do procedi-
mento, estiverem subordinados os servidores de que trata o artigo 
1°, incisos I e II, do Provimento CSM nº 2.460/2017, alterado pelo 
Provimento CSM nº 2.496/2019, devendo ser observado o tipo de 
procedimento disciplinar: 

I – Apuração preliminar: quando a infração não estiver sufi-
cientemente caracterizada ou definida a autoria. Ao final, poderá 
ser arquivada ou ensejar a instauração de Sindicância ou Processo 
Administrativo;

II – Sindicância: quando a falta disciplinar, por sua natureza, 
possa determinar as penas de repreensão, suspensão ou multa; 5

III – Processo Administrativo: quando a falta disciplinar, por 
sua natureza, possa determinar as penas de demissão ou dispen-
sa, demissão ou dispensa a bem do serviço público e cassação de 
aposentadoria.

§ 1° Os procedimentos disciplinares previstos nos incisos I, II 
e III serão instaurados por Portaria, dispensado o registro em livro, 
com a descrição dos fatos e a identificação do servidor (nome com-
pleto, matrícula, cargo e posto de trabalho), exceto nas apurações 
preliminares em que não houver autoria definida. 

§ 2° Instaurado o procedimento, o Juiz Corregedor Permanente 
determinará o encaminhamento do ofício de comunicação ao distri-
buidor, por e-mail institucional e no formato pdf, com as seguintes 
informações: dados de qualificação do servidor (nome completo, 
número de inscrição no CPF, endereço residencial ou domiciliar – 
inclusive CEP) e classe processual de acordo com o procedimento 
instaurado. 

§ 3° Recebido o ofício, o Distribuidor providenciará o cadastro 
no sistema informatizado com distribuição por direcionamento, ca-
bendo à Unidade Judicial inserir no processo digital a Portaria de-
vidamente instruída. Em razão da natureza da ação, a anotação de 
segredo de justiça será gerada automaticamente pelo sistema infor-
matizado na distribuição dos procedimentos disciplinares. 

§ 4° Nos procedimentos disciplinares decorrentes de reclama-
ção apresentada fisicamente, após a instauração e a distribuição 
do procedimento a Unidade de tramitação digitalizará e juntará as 
peças devidamente categorizadas no sistema informatizado, conce-
dendo-se o prazo de 45 dias para sua retirada pelo reclamante, sob 
pena de inutilização, vedado o peticionamento eletrônico inicial. 3

§ 5° O Corregedor Geral da Justiça poderá avocar procedimen-
to disciplinar em qualquer fase, ou instaurá-lo originariamente, 
a pedido ou de ofício, designar Juiz Corregedor Processante para 
todos os atos pertinentes e atribuir serviços auxiliares a unidade 
diversa daquela a que estiver vinculado o servidor. 4

Art. 16. Os Juízes Corregedores Permanentes comunicarão 
à Corregedoria Geral da Justiça a instauração e a decisão final de 
qualquer procedimento administrativo de natureza disciplinar, por 
meio de mensagem eletrônica, informando o número do processo 
(e a senha de acesso aos autos digitais, no caso de instauração) para 
processamento do expediente de acompanhamento:5

I - das apurações preliminares, pela Diretoria da Corregedoria 
– DICOGE;

II - das sindicâncias e dos processos administrativos, pela Secre-
taria de Gestão de Pessoas – SGP.

Parágrafo único. Revogado.
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Art. 16-A. Havendo alteração do posto de trabalho dos servido-
res a que se refere o artigo 15, com procedimento disciplinar digital 
em curso, este será redistribuído ao Juiz Corregedor respectivo, ob-
servadas as seguintes regras: 9

I – Se o novo posto de trabalho corresponder a uma das unida-
des de que trata o artigo 1°, incisos I, II e VI do Provimento CSM nº 
2.460/2017, alterado pelo Provimento CSM nº 2.496/2019, os pro-
cedimentos disciplinares deverão ser encaminhados ao distribuidor 
em fila própria para envio à unidade de destino utilizando a funcio-
nalidade de redistribuição, preservando-se o número do processo, 
os andamentos já inseridos pela unidade de origem e a tramitação 
digital.10

II – Se o novo posto de trabalho corresponder a uma das Uni-
dades de que trata o artigo 1°, incisos III, IV e V do Provimento CSM 
nº 2.460/2017, alterado pelo Provimento CSM nº 2.496/2019, a 
Unidade de tramitação deverá materializar, imprimir e encaminhar 
os procedimentos disciplinares, mediante carga ao distribuidor, que 
providenciará o envio à Unidade de destino utilizando-se da funcio-
nalidade de movimentação unitária para as anotações necessárias. 
11

Art. 17. Eventuais recursos serão interpostos eletronicamente 
e, após mantida a decisão, ou reformada parcialmente (art. 312, § 
3°, da Lei Estadual n° 10.261/68), remetidos à Corregedoria Geral 
da Justiça, excepcionalmente por funcionalidade de redistribuição. 
1

Parágrafo único. Nos casos de proposta de demissão ou dispen-
sa, demissão ou dispensa a bem do serviço público, ou cassação de 
aposentadoria, os autos serão sempre redistribuídos à Corregedo-
ria Geral para apreciação, independentemente da não interposição 
de recurso. 2

Art. 18. Sem prejuízo da atribuição ao Juiz Corregedor Perma-
nente, o Corregedor Geral da Justiça poderá aplicar, originariamen-
te, as sanções cabíveis e, enquanto não prescrita a infração, reexa-
minar, de ofício ou mediante provocação, decisões absolutórias ou 
de arquivamento.3

TOMO I - CAPÍTULO III: SEÇÕES I, II, V, VI, VII; 

CAPÍTULO III
DOS OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM GERAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 26. As disposições deste capítulo têm caráter geral e apli-
cam-se a todos os ofícios de justiça, no que não contrariarem as 
disposições específicas contidas em capítulo próprio.

Art. 27. Os servidores da justiça darão atendimento prioritá-
rio às pessoas portadoras de deficiência, aos idosos, às gestantes, 
às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo, me-
diante garantia de lugar privilegiado em filas, distribuição de senhas 
com numeração adequada ao atendimento preferencial, alocação 
de espaço para atendimento exclusivo no balcão, ou implantação 
de qualquer outro sistema que, observadas as peculiaridades exis-
tentes, assegure a prioridade.

Art. 27-A. A prioridade de que trata o artigo 27 se aplica às 
advogadas públicas e privadas, promotoras e procuradoras do Mi-
nistério Público gestantes ou lactantes, e a qualquer pessoa com 
criança de colo, inclusive para preferência nas audiências de pri-
meiro grau de jurisdição e nas sessões de julgamento dos Colégios 
Recursais, desde que haja requerimento prévio, observada a ordem 
dos requerimentos e respeitados os demais beneficiários da Lei nº 
10.048/2000 que disciplina o atendimento prioritário.1

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 28. Atribuir-se-ão aos ofícios de justiça os serviços ineren-
tes à competência das respectivas varas e da Corregedoria Perma-
nente.2

Art. 29. Competem aos ofícios de justiça os serviços do foro 
judicial, atribuindo-se-lhes a numeração ordinal e a denominação 
da respectiva vara, onde houver mais de uma.

§ 1º Nas comarcas e foros distritais com mais de uma vara, ha-
verá um ofício ou seção de distribuição judicial, ao qual incumbem 
os serviços de distribuição, de contadoria e partidoria e, nos termos 
da lei, do arquivo geral.3

§ 2º Nas comarcas em que existir uma única vara e um único 
ofício de justiça, a este competem as atribuições dos serviços de 
distribuição, de contadoria e partidoria.4

SEÇÃO V
DO SISTEMA INFORMATIZADO OFICIAL

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Os procedimentos de registro e documentação dos 
processos judiciais e administrativos realizar-se-ão diretamente no 
sistema informatizado oficial ou em livros e classificadores, confor-
me disciplina destas Normas de Serviço, e destinam-se:

I - à preservação da memória de dados extraídos dos feitos e da 
respectiva movimentação processual;

II - ao controle dos processos, de modo a garantir a segurança, 
assegurar a pronta localização física, verificar o andamento e permi-
tir a elaboração de estatísticas e outros instrumentos de aprimora-
mento da prestação jurisdicional.

Art. 47. Os servidores dos ofícios de justiça deverão se adap-
tar continuamente às evoluções do sistema informatizado oficial, 
utilizando plenamente as funcionalidades disponibilizadas para a 
realização dos atos pertinentes ao serviço (emissão de certidões, 
ofícios, mandados, cargas de autos etc.).

Parágrafo único. Para efeito de divisão do trabalho entre os es-
creventes técnicos judiciários, oficiais de justiça e juízes, e outras 
providências necessárias à ordem do serviço, o sistema informati-
zado atribuirá a cada processo distribuído um número de controle 
interno da unidade judicial, sem prejuízo do número do processo 
(número do protocolo que seguirá série única).5

Art. 48. Iniciada a operação do SAJ/PG, de utilização obrigatória 
pelas varas e ofícios de justiça, serão excluídos todos os programas 
eventualmente em uso.6

SUBSEÇÃO II
DA SEGURANÇA DO SISTEMA

Art. 49. Os níveis de acesso às informações e o respectivo cre-
denciamento (senha) dos funcionários, para operação do SAJ/PG, 
serão estabelecidos em expediente interno pela Corregedoria Geral 
da Justiça, com a participação da Secretaria de Tecnologia da Infor-
mação - STI.1

§ 1º É vedado ao funcionário credenciado ceder a respectiva 
senha ou permitir que outrem, funcionário ou não, use-a para aces-
sar indevidamente o sistema informatizado.

§ 2º Os escrivães judiciais comunicarão prontamente à STI as 
alterações no quadro funcional da unidade, para o processamento 
da revogação ou novo credenciamento.3
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Art. 50. As alterações, exclusões e retificações feitas de modo 
geral nos dados registrados pelo sistema serão definidas por níveis 
de criticidade, cujo acesso a Corregedoria Geral da Justiça estabe-
lecerá. Os dados retificados, alterados ou excluídos serão conser-
vados pelo sistema e todas as operações realizadas vinculadas ao 
usuário que as realiza.4

Art. 51. Os escrivães judiciais do serviço de distribuição e dos 
ofícios de justiça realizarão auditoria semanal no sistema, de acordo 
com os níveis de criticidade definidos, comunicando à Corregedoria 
Geral da Justiça qualquer irregularidade.5

SUBSEÇÃO III
DO CADASTRAMENTO, MOVIMENTAÇÃO E CONTROLE ELE-

TRÔNICO DE PROCESSOS E INCIDENTES PROCESSUAIS

Art. 52. Os distribuidores e os ofícios de justiça deverão, no sis-
tema informatizado oficial, observadas suas respectivas atribuições:

I - cadastrar todos os feitos distribuídos ao respectivo juízo;
II - anotar a movimentação e a prática dos atos processuais (ci-

tações, intimações, juntadas de mandados e respectiva data, ter-
mos, despachos, cargas, sentenças, remessas à instância superior 
para recurso, entrega ou remessa de autos que não importem em 
devolução etc.);

III - consignar os serviços administrativos pertinentes (desar-
quivamentos, inutilização ou destruição de autos etc.).

Art. 53. A inserção de dados no sistema informatizado oficial 
será a mais completa e abrangente possível, de modo que todas 
as ocorrências do processo físico constem do ambiente virtual, for-
mando banco de dados que servirá de memória permanente.

§ 1º O cadastro conterá as principais informações a respeito do 
processo, de modo a individualizá-lo com exatidão (qualificação das 
partes e de eventuais representantes, advogados e os respectivos 
números de inscrição na OAB, valor da causa, objeto da ação etc).

§ 2º As anotações de movimentação processual devem ser fi-
dedignas, claras e atualizadas, de forma a refletir o atual estado do 
processo e a garantir a utilidade do sistema.

§ 3º O arquivamento dos autos será precedido da conferência 
e eventual atualização do cadastro, para que nele figurem os dados 
necessários à extração de certidão.

Art. 54. Constarão do sistema informatizado:
I - nos processos cíveis, de família e sucessões, da fazenda pú-

blica, da infância e juventude, de acidentes do trabalho e do juiza-
do especial cível: o número do processo; o nome e a qualificação 
do autor e do réu; a natureza do feito; a data da distribuição; o 
número, livro e folhas do registro da sentença, quando adotado; 
o inteiro teor de pronunciamentos judiciais (despachos, decisões 
interlocutórias, sentenças e acórdãos); anotações sobre recursos; a 
data do trânsito em julgado; o arquivamento (data e caixa) e outras 
observações que se entenderem relevantes;

II - nos processos criminais, do júri e do juizado especial crimi-
nal: o número do processo; o nome e qualificação do réu; a data do 
fato; a data do recebimento ou rejeição da denúncia; o artigo de 
lei em que o réu foi incurso; a data da suspensão do processo (art. 
366 do Código de Processo Penal e juizado especial criminal); a data 
da prisão; o número, livro e folhas do registro da sentença, quando 
adotado; o inteiro teor de pronunciamentos judiciais (despachos, 
decisões interlocutórias, sentenças e acórdãos); anotações sobre 
recursos; a data da decisão confirmatória da pronúncia; a data do 
trânsito em julgado; a data da expedição da guia de recolhimento, 
de tratamento ou de internação; o arquivamento (data e caixa) e 
outras observações que se entenderem relevantes;

III - nos processos de execução criminal: o nome e qualificação 
do sentenciado, com a filiação e sempre que possível o número do 
RG; as guias de recolhimento registradas, a discriminação das penas 
impostas em ordem sequencial; os incidentes de execução da pena; 
anotações sobre recursos; o inteiro teor dos julgamentos; as pro-
gressões de regime; o cadastro de comparecimento de albergados; 
os benefícios concedidos; as remições de pena e outras observa-
ções que se entenderem relevantes;

IV - nas cartas precatórias, especialmente: indicação completa 
do juízo deprecante, com número do processo de origem conforme 
padrão estabelecido pela Resolução nº 65 do CNJ, da natureza da 
ação e da diligência deprecada.1

§ 1º Todos os litisconsortes, intervenientes e terceiros interes-
sados, bem como seus respectivos representantes, serão cadastra-
dos.2

§ 2º Não será admitida exclusão de parte no processo, proce-
dendo-se à sua baixa, quando necessário.3

Art. 55. A qualificação das partes será lançada no sistema infor-
matizado oficial da forma mais completa possível, com os seguintes 
dados disponíveis nas postulações iniciais ou intermediárias:

I - em relação às partes nos procedimentos cíveis e aos autores 
de ação penal privada:

a) se pessoa natural, o nome completo, o número de inscrição 
no CPF, nacionalidade, o estado civil, a profissão, bem como o ende-
reço residencial ou domiciliar completo, inclusive CEP;

b) se pessoa jurídica ou assemelhada, sua firma ou denomina-
ção, o número de inscrição no CNPJ e o endereço da sede, inclusive 
CEP;

II - em relação aos acusados em ações penais públicas ou pri-
vadas:

a) se pessoa natural, o nome completo, a filiação, a data de nas-
cimento, nacionalidade, naturalidade, sexo, cor, estado civil, profis-
são, o endereço completo da residência e trabalho, ou dos locais 
em que o réu possa ser encontrado, acompanhados do respectivo 
CEP, bem como, se houver, o número de inscrição no CPF, o número 
do RG, o número do RGC (disponível na folha de antecedentes do 
réu), além de outros nomes e alcunhas utilizadas pelo acusado;

b) se pessoa jurídica ou assemelhada, sua firma ou denomina-
ção, o número de inscrição no CNPJ, e o endereço da sede, inclusive 
CEP.

§ 1º Quaisquer outros dados de qualificação que auxiliem na 
precisa identificação das partes (RG, título de eleitor, nome da mãe 
etc) também serão lançados no sistema informatizado oficial.

§ 2º Incumbirá aos distribuidores e aos ofícios de justiça o ca-
dastramento dos dados constantes das petições iniciais.1

§ 3º As vítimas identificadas na denúncia ou queixa, e também 
as testemunhas de processo criminal – sejam estas de acusação, 
defesa ou comuns –, terão suas qualificações lançadas no sistema 
informatizado oficial, exceto quando, ao darem conta de coação ou 
grave ameaça, após deferimento do juiz, pedirem para não haver 
identificação de seus dados de qualificação e endereço.

Art. 56. Os dados obrigatórios previstos no art. 55 serão apre-
sentados pelos requerentes, na petição inicial, e pelos requeridos, 
na primeira oportunidade de postulação em juízo (contestação, jun-
tada de procuração, pedido de vista, defesa preliminar, pedido de 
revogação de prisão preventiva etc.).

§ 1º Não se impõe a obrigação prevista neste artigo:
I - para as ações nas quais essas exigências comprometam o 

acesso à Justiça, conforme prudente arbítrio do juiz a quem for dis-
tribuído o feito;

II - quando a parte não estiver inscrita no CPF ou CNPJ, caso em 
que deverá firmar declaração expressa nesse sentido, respondendo 
pela veracidade da afirmação.
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1. QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS POLÍTICOS, 
ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, OCORRIDOS A PARTIR DO 2.° SE-

MESTRE DE 2017, DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL E/OU 
NACIONAL; 

BRASIL
Pandemia gera “cataclisma” na cultura, e artistas passam 

fome em meio à falta de políticas do Governo
A pandemia do novo coronavírus atingiu em cheio a indústria 

cultural brasileira, que, em grande parte, depende de plateias e 
aglomerações em espaços fechados, e que já arrastava uma crise 
por cortes orçamentários e falta de políticas públicas. O setor, que 
emprega cinco milhões de pessoas e movimenta 170 bilhões de re-
ais por ano, de acordo com o extinto Ministério da Cultura, enfrenta 
o fechamento de aparelhos culturais, demissões e a fome de artis-
tas que não têm como se manter, enquanto o Governo federal, que 
já o havia rebaixado à categoria de Secretaria Especial, promove um 
troca-troca de lideranças que não deixam um legado de políticas 
efetivas. É o caso de Regina Duarte, que deixou a pasta no dia 20 
de maio, sem responder à pressão de artistas por medidas públicas 
para aliviar o impacto da crise.

“A pandemia gerou um cataclisma para os trabalhadores da 
Cultura”, avalia Leandro Valiati, especialista em economia da cultura 
da UFRGS e da Queen Mary University de Londres. Nos dias 21 e 22 
de maio, mais de 100 pessoas foram demitidas em redes de museus 
e teatros do Rio de Janeiro e São Paulo, como o Sesi-SP, o Centro 
Cultural Banco do Brasil (CCBB) e o Museu de Arte Moderna do Rio.

Na terça-feira (27/05/2020), a Câmara dos Deputados aprovou 
uma ajuda de três bilhões de reais ao setor cultural durante a pan-
demia. O dinheiro, proveniente do Fundo Nacional de Cultura, será 
repassado aos estados, municípios e ao Distrito Federal, que desti-
narão os recursos para a manutenção de espaços, editais, prêmios 
e chamadas públicas. O texto, um substituto da deputada Jandira 
Feghali (PCdoB-RJ) ao Projeto de Lei 1075/20, da deputada Bene-
dita da Silva (PT-RJ), prevê um auxílio de 600 reais específico para 
trabalhadores da área cultural e segue para votação no Senado.

Enquanto a ajuda pública não chega, os artistas se organizam 
como podem para amenizar a situação. Em Salvador, o ator e pro-
dutor teatral Lelo Filho, um dos criadores da Cia. Baiana de Patifaria 
—que sempre viveu apenas da bilheteria—, uniu-se a outros sete 
colegas para criar Plano de Crise para as Artes Cênicas da Bahia e 
organizar audiências virtuais com deputados e senadores para co-
brar medidas. Somente no grupo de teatro de Filho, oito pessoas 
estão sem renda. “Não conheço um artista de teatro que tenha uma 
reserva para ficar dois meses sem renda. Temos colegas artistas que 
estão passando fome, outros estão sendo despejados. Criamos uma 
vaquinha virtual para receber doações e cestas básicas para eles”, 
conta.

Para ter acesso ao benefício federal, caso ele seja, de fato, 
aprovado, os artistas terão de ter um cadastro junto a algum órgão 
cultural. “O Governo quer esse cadastro, que é necessário, mas não 
é o urgente agora. Antes de se cadastrar, o artista precisa comer, 
precisa ter um teto para morar. E os artistas de rua, que fazem tea-
tro popular nos ônibus, nos metrôs, e que mal têm um celular para 
falar com a família? Como eles vão fazer esse cadastro?”, pondera 
Filho. De acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística), 44% dos trabalhadores da cultura atuam de forma autô-
noma e sem renda fixa.

“O Governo tem que garantir que o apoio público chegue a 
todos os profissionais, inclusive os informais. O grande desafio da 
política pública é justamente apoiar artistas e produtores culturais 
independentes”, afirma Leandro Valiati.

Lelo Filho lembra que a cadeia produtiva do setor é enorme e 
engloba também trabalhadores como camareiras, técnicos de som, 
técnicos de iluminação, bilheteiros e outros. “Essa cadeia envolve 
até o baleiro e o pipoqueiro, que vendem mais na porta do teatro de 
rua quando tem espetáculo em cartaz”, comenta. Para ele, o mais 
desesperador é a falta de “perspectiva” para a retomada econômica 
dessa área. “Daqui a pouco, vão flexibilizar o isolamento social e 
reabrir lojas, shoppings, mas teatros, cinemas, casas de show, não”.

Salvar a cultura popular
Valiati acredita que as atividades culturais são precisamente as 

que vão liderar a retomada econômica pós-pandemia. Segundo ele, 
o aumento da tendência do streaming, por exemplo, abre portas 
para o consumo de mais produções brasileiras em todo o mundo, 
eliminando os custos do entorno físico. O especialista alerta, no en-
tanto, que isso também representa um risco para a cultura popular. 
“Se não garantirmos sua sobrevivência, quando tudo está migrando 
para o digital, vamos perder parte de nossa riqueza cultural. A po-
lítica pública tem que dar conta dessa exclusão digital. Todo o fluxo 
do turismo que ajudava a sustentar parte da cultura popular foi pa-
rado. Por isso, são necessárias políticas para garantir um equilíbrio 
no mercado. Pensar, por exemplo, em como taxar as plataformas de 
streaming para financiar a cultura popular”, propõe.

Perguntado sobre a tendência de lives —shows online que can-
tores e bandas têm feito em parceria com diversas marcas durante 
a quarentena—, Valiati diz que ainda faltam formas de monetização 
desse modelo e que a lógica de patrocínio só funciona para artis-
tas já consolidados, com grande número de seguidores nas redes 
sociais.

Funcionária para as artes cênicas ou outras atividades? Lelo Fi-
lho duvida. “Acho lindo quando dizem que o artista tem que se rein-
ventar, mas, primeiro, o artista tem que fazer conta para sobreviver. 
O povo acha que artista vive de luz. E produzir em casa vai ser tudo, 
menos teatro. Fora que a gente concorre com live de Ivete, super 
produzida, com luz super boa, e com a Netflix, né. O diferencial do 
teatro é justamente a emoção ao vivo, é você gargalhar de doer a 
bochecha ou sair arrepiado por um drama”, lamenta.

Enquanto a solução não chega, mais coletivos se organizam 
para sobreviver, em todos os sentidos, ao novo coronavírus. A pia-
nista e compositora Júlia Tygel criou A Nossa Música, projeto em 
que as podem encomendar uma música instrumental ou canção, 
a partir de um mote, que será composta e depois executada atra-
vés de um vídeo de aproximadamente um minuto, por artistas que 
fazem parte de um coletivo formado para a iniciativa. Já o diretor 
de fotografia Azul Serra, ao saber que amigos do audiovisual pas-
sam por dificuldades, criou a ONG Plano Sequência, onde é possível 
comprar imagens autorais a partir de 250 reais. Como diz Leandro 
Valiati, “a ciência e a cultura são o que vão salvar a gente”.

(Fonte: https://brasil.elpais.com/cultura/2020-05-30/pande-
mia-gera-cataclisma-na-cultura-e-artistas-passam-fome-em-meio-
-a-falta-de-politicas-do-governo.html)

Patroa é presa sob suspeita de homicídio culposo após filho 
de empregada cair do 9º andar no Recife; ela foi solta após fiança

A patroa da mãe do menino que morreu ao cair do 9º andar de 
um prédio no Centro do Recife, na terça-feira (2/6/2020), foi autua-
da por homicídio culposo, quando não é considerado intencional. A 
polícia considerou que ela agiu com negligência e deverá responder 
ao processo em liberdade (veja vídeo acima).

A mulher chegou a ser presa em flagrante, mas pagou fiança 
de R$ 20 mil e acabou sendo liberada na delegacia. Ela não teve o 
nome divulgado pela polícia.
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Atualização
Na quinta, 4, um dia após a entrevista coletiva da polícia, a 

mãe do menino, Mirtes Renata, informou que os patrões são o 
prefeito de Tamandaré, Sérgio Hacker, e a mulher dele, Sari Corte 
Real. Tamandaré fica a 114 km do Recife, no Litoral Sul do estado. 
O prefeito mantém residência nas duas cidades. 

As informações sobre o indiciamento de Sari foram repassadas, 
nesta quarta (3), pelo delegado Ramón Teixeira, um dia depois do 
acidente ocorrido no conjunto conhecido como “Torres Gêmeas”, 
no bairro de São José. O menino caiu após subir na área dos apare-
lhos de ar-condicionado, na ala comum do edifício do 9º andar, fora 
do apartamento.

Miguel Otávio Santana da Silva, de 5 anos, passava o dia com a 
mãe, a doméstica Mirtes Renata, no apartamento dos empregado-
res, localizado no 5º andar do Condomínio Píer Maurício de Nassau.

Em entrevista coletiva, transmitida pela internet, a polícia in-
formou que tudo indica que Miguel sofreu o acidente quando pro-
curava pela mãe, que tinha saído para passear com o cachorro dos 
patrões. A perícia apontou que ele caiu de uma altura de 35 metros.

Na coletiva, o policial afirmou que a moradora teve participa-
ção no caso. De acordo com o delegado, a dona do apartamento, 
patroa da mãe de Miguel, “era a responsável legal pela guarda mo-
mentânea” do menino.

Ainda segundo o delegado, é um caso típico previsto no Artigo 
13 do Código penal, que trata de ação culposa, por causa do não 
cumprimento da obrigação de cuidado, vigilância ou proteção.

“Ela tinha o dever de cuidar da criança. Houve comportamento 
negligente, por omissão, de deixar a criança sozinha no elevador”, 
explicou.

Menino se perdeu no prédio
O delegado informou que câmeras do circuito interno de segu-

rança do condomínio mostram o momento em que a mulher per-
mite que Miguel entre sozinho no elevador. “Ela ainda aperta em 
um dos botões no alto no painel do equipamento, em um andar 
superior ao do apartamento onde residia”, afirmou.

As câmeras de segurança do condomínio mostram também 
que Miguel desceu no 9º andar, sozinho. A polícia acredita que ele 
se perdeu ao procurar a mãe. Na terça, o perito André Amaral in-
formou que no hall no 9º andar o menino foi até a área onde ficam 
peças de ar-condicionado. Ele escalou a grade que protege os equi-
pamentos e caiu. Uma das peças da grade ficou quebrada e tem 
marcas dos pés da criança.

“A gente registrou que a criança gritava pela mãe. Possivelmen-
te, o menino viu a mãe passeando com o cachorro em via pública”, 
comentou o delegado.

Investigações
Logo depois da queda, Miguel foi levado para o Hospital da 

restauração (HR), no Derby, também na área central do Recife. En-
quanto a família estava na unidade de saúde, onde a morte foi con-
firmada, a polícia se dirigiu ao local do acidente.

Lá, segundo o delegado, foram separadas imagens das câmeras 
de segurança, importantes para a corporação estabelecer a crono-
logia dos fatos.

” Enquanto a mãe prestava depoimento, a gente analisava as 
imagens, na delegacia. A moradora do apartamento foi presa em 
flagrante de delito, mas esse crime prevê o pagamento de fiança, 
que foi arbitrada”, disse Ramón Teixeira.

Ainda segundo delegado, as investigações vão continuar. “Essa 
foi um aparte preliminar do trabalho. Vamos prosseguir com o in-
quérito e, se for o caso, a moradora pode ser representada”, co-
mentou o delegado.

Também na coletiva, a Polícia Civil informou que os nomes dos 
patrões da doméstica não seriam divulgados por causa da necessi-
dade de “cumprimento da lei de abuso de autoridade”.

(Fonte: https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noti-
cia/2020/06/03/policia-autua-por-homicidio-culposo-empregado-
ra-da-mae-de-menino-que-morreu-ao-cair-do-9o-andar-no-recife.
ghtml)

Cheiro e gosto ruins na água do RJ não foram por geosmina, 
segundo análises da UFRJ

O gosto e cheiro ruins na água do Rio de Janeiro do início do 
ano não foram causados pela geosmina, segundo análises de pes-
quisadores da UFRJ (Universidade Federal do RJ) exibidas com ex-
clusividade pelo RJ2 nesta quinta-feira (4/6/2020). Um laudo do 
estudo revelou que a substância encontrada na água tem estrutura 
parecida, mas não é a geosmina.

O estudo foi conduzido pelo Laboratório de Microbiologia da 
UFRJ, que analisou durante três meses a qualidade da água Esta-
ção de captação da Cedae (Companhia Estadual de Água e Esgoto). 
A pesquisa encontrou uma forte presença de esgoto doméstico e 
também poluição industrial.

O laudo técnico foi elaborado pelo professor Fabiano Thomp-
son, que destrinchou o material genético presente na água através 
do sequenciamento de DNA das amostras.

O documento diz que a qualidade da água do manancial Guan-
du “é variável, tem alta abundância de bactérias de origem fecal e 
bactérias degradadoras de compostos aromáticos, que sugerem a 
contaminação por esgoto”.

O documento também indicou a presença de “bactérias entéri-
cas de diversos gêneros”, o que indica que a água está contaminada 
com fezes humanas. Os pesquisadores também fazem um alerta so-
bre a presença de microorganismos “potencialmente patogênicos 
e tóxicos”, indicando ser necessário o monitoramento das águas.

Thompson explicou que os organismos inicialmente identifi-
cados como sendo geosmina, na verdade são uma substância de 
estrutura parecida, mas que não se trata de geosmina.

A água fornecida pela Cedae abastece mais de 70% da Região 
Metropolitana do Rio e vem da Bacia do Guandu, que é formada 
por 123 rios. São dependentes do fornecimento oito municípios, 
quase nove milhões de pessoas.

Por meio de nota, a Cedae informou que tanto a geosmina 
quanto o 2-Metil-Isoborneol (MIB) são compostos orgânicos pro-
duzidos pela cianobactéria Planktotrix. As duas causam alterações 
no gosto e odor da água, mas nenhuma delas causa danos à saúde.

Como as duas substâncias são produzidas simultaneamente, 
em concentrações variáveis, a Cedae está analisando as duas e co-
locando os resultados dos somatórios de ambas como consta nos 
laudos da companhia, segundo a empresa.

A Cedae destacou ainda que nenhuma alteração foi encontrada 
desde fevereiro e que a empresa adotou medidas para combater o 
problema, como a adição de carvão ativado, além de uma rigorosa 
rotina de monitoramento e o investimento de R$ 700 milhões na 
modernização da Estação de Tratamento do Guandu até 2022.

Crise hídrica
No início do ano, o Rio de Janeiro passou por uma das piores 

crises hídricas vividas nos estados. Milhares de pessoas receberam, 
por semanas, água com cheiro e gosto ruins. Na época, se pensava 
que era a geosmina, uma substância produzida por algas, responsá-
vel pelas alterações no líquido.

Em janeiro, o governo anunciou uma obra de R$ 92 milhões 
para desbiar os leitos dos afluentes do Guandu para diminuir a car-
ga de esgoto que entra na estação de tratamento. O governador 
Wilson Witzel (PSC) classificou a intervenção como “fundamental”.
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Em fevereiro, um edital de licitação para a obra chegou a ser 
publicado no Diário Oficial, mas no último dia 24 a Cedae comuni-
cou ao Ministério Público a revogação do processo.

“O valor dessa obra pra sanear essa bacia é 1,4 bilhões de reais. 
Você vai dizer: muito dinheiro. Não é, não! Só no Maracanã gasta-
ram R$1,6 bilhões. Ou seja: é questão de prioridade. O que a gente 
não pode é ficar empurrando com a barriga”, ressaltou o biólogo 
Mário Moscatelli.

(Fonte: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noti-
cia/2020/06/04/cheiro-e-gosto-ruins-na-agua-do-rj-nao-foram-
-causados-pela-geosmina-segundo-analises-da-ufrj.ghtml)

Coronavírus: Senado aprova projeto que prevê destinação de 
R$ 3 bi para o setor cultural

O Senado aprovou nesta quinta-feira (4/06/2020) um projeto 
que prevê a destinação de R$ 3 bilhões para o setor cultural. O voto 
a favor foi unânime entre os 76 senadores presentes.

Segundo o texto, o objetivo é ajudar profissionais da área e os 
espaços que organizam manifestações artísticas que, em razão da 
pandemia do coronavírus, foram obrigados a suspender os traba-
lhos.

Como o projeto já foi aprovado pela Câmara dos Deputados, 
seguirá para sanção do presidente Jair Bolsonaro, que poderá san-
cionar, integral ou parcialmente, ou vetar o texto.

Entre outros pontos, o projeto prevê o pagamento de três 
parcelas de R$ 600 para os artistas informais, a exemplo do auxílio 
emergencial pago a trabalhadores informais. O setor emprega mais 
de 5 milhões de pessoas.

Pelo projeto, os recursos poderão ser usados na produção de 
transmissões ao vivo pela internet, as chamadas “lives”, feitas por 
inúmeros artistas nos últimos meses.

O texto define ainda que caberá à União repassar, em parcela 
única, os R$ 3 bilhões a estados e municípios.

Entenda o projeto
O projeto define que o dinheiro poderá ser destinado da se-

guinte forma:
- três parcelas de R$ 600,00 a trabalhadores sem vínculo formal 

da área da cultura. Caso o auxílio emergencial seja prorrogado, o 
dos artistas também será prorrogado;

- manutenção dos espaços artísticos, micro e pequenas empre-
sas que, por conta do isolamento social, tiveram que interromper 
seu funcionamento. Esse subsídio pode variar entre R$ 3 mil e R$ 10 
mil. Apenas uma parcela por instituição será entregue. Para rece-
ber, as organizações culturais, cooperativas, precisam estar inscritas 
em ao menos um dos cadastros de cultura do governo.

Durante o estado de calamidade, o estado precisa permitir o 
cadastro remoto. Também terão direito os

- projetos que receberam apoio da Lei Rouanet até dois anos 
antes da publicação da lei;

- no mínimo 20% da verba precisa ser destinada a editais, cha-
madas públicas, prêmios, cursos, produções culturais, inclusive, 
para a realização de eventos artísticos transmitidos pela internet, 
as “lives”.

Espaços Culturais
A proposta cita diversos exemplos de casas culturais que têm 

direito a parcela única de até R$ 10 mil. Alguns deles são teatros 
independentes; escolas de música, de dança, de capoeira; circos; 
cineclubes; e museus comunitários.

Os beneficiados terão de promover atividades gratuitas desti-
nadas a alunos de escolas públicas ou à comunidade local, após a 
retomada do funcionamento regular dos espaços.

O relator, Jaques Wagner (PT-BA), acatou uma sugestão para 
prever como aptos a receber a ajuda “artistas, contadores de his-
tórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de 
escolas de arte e capoeira”.

Não poderão receber a ajuda:
- locais criados pela administração pública, vinculados ao poder 

público ou a fundações mantidas por grupos empresariais;- teatros 
e casas de espetáculo com financiamento exclusivo de grupos de 
empresas e administrados pelo Sistema S.

Exigências
Para ter direito ao auxílio de R$ 600, o profissional do setor 

cultural terá de comprovar:
- atuação social ou profissional nas áreas artística e cultural nos 

24 meses anteriores à lei;
- não ter emprego formal ativo;
- não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou 

beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de transferên-
cia de renda federal, exceto o Bolsa Família;

- ter renda familiar mensal per capita de até meio salário-míni-
mo ou ter renda familiar mensal total de até três salários mínimos, 
o que for maior;

- não ter recebido, no ano de 2018, rendimentos tributários 
acima de R$ 28.559,70;

- inscrição e respectiva homologação em, pelo menos, um dos 
cadastros referentes a atividades culturais;

- não ser beneficiário do auxílio emergencial do governo pago 
aos trabalhadores informais;

- a mãe que cria os filhos sozinha terá direito a duas cotas (R$ 
1,2 mil por mês);

- o pagamento do benefício será concedido retroativamente a 
partir de 1º de junho.

Distribuição do dinheiro
Os R$ 3 bilhões serão divididos da seguinte forma:
50% para estados e o Distrito Federal: do total, 20% serão dis-

tribuídos segundo critérios do Fundo de Participação dos Estados 
(FPE); 80% serão distribuídos proporcionalmente à população local;

50% para municípios e o Distrito Federal: do total, 20% serão 
divididos de acordo com as regras do Fundo de Participação dos 
Municípios; 80% levarão em conta a população local.

Os municípios terão 60 dias para disponibilizar o dinheiro aos 
beneficiários.

Linhas de crédito
O projeto prevê ainda que bancos federais podem disponibi-

lizar linhas de crédito e condições para renegociação de débitos a 
trabalhadores do setor cultural ou a micro e pequenas empresas.

As linhas de crédito serão destinadas a fomento de atividades e 
aquisição de equipamentos. O pagamento dos débitos só será feito 
a partir de 180 dias após o fim do estado de calamidade pública e 
deve ser feito mensalmente, em até 36 meses.

Para empregadores, tanto a linha de crédito como as condições 
para renegociação de dívidas serão concedidas diante do compro-
misso de manutenção do número de empregos observados no dia 
20 de março de 2020.

O projeto prorroga por um ano o prazo para aplicação de recur-
sos em projetos culturais já aprovados e estabelecidos em algumas 
leis, como o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), o Plano 
Nacional de Cultura (PNC) e o Fundo Setorial do Audiovisual (FSA).

O texto prevê que, se a lei for aprovada, serão usados recursos 
de dotações orçamentárias da União, do superávit do Fundo Nacio-
nal de Cultura do ano passado e de outras fontes.
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Ministério da Saúde critica reportagem de Jornal Nacional sobre Covid-19
Na noite de hoje, 8/6/2020, o Ministério da Saúde criticou reportagem do Jornal Nacional que aborda novo sistema de divulgação de 

óbitos da Covid-19 no Brasil. A pasta afirmou que a fala “induz ao erro” apresentação em alguns trechos.
Na introdução, a apresentadora Renata Vasconcellos afirmou que a nova forma de informar os dados foi recebida por veículos mun-

diais como negativa e falou em um “apagão de dados”. Segundo sua fala, a mídia internacional atribuiu o novo formato ao presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido), que teria como objetivo “esconder ou controlar” informações. A pasta, que apresentou o novo sistema hoje, 
não deixou claro como funcionará a divulgação de óbitos dos estados, o que gerou críticas. A intenção é tornar o sistema uma plataforma 
interativa. Na nota, o ministério afirma que os óbitos por novo coronavírus serão mantidos em suas datas de ocorrência para saber exata-
mente quando a morte aconteceu. “Atualmente, são divulgados os resultados laboratoriais notificados diariamente, independente do dia 
do falecimento do paciente. Há casos de resultados laboratoriais de mortes registradas há semanas, mas que contam para a contabilidade 
do dia”, afirmou a nota. O documento diz ainda que, com a alta nos testes e na capacitação de diagnóstico por parte de profissionais e 
laboratórios, a rede pública bem se aperfeiçoando para fazer o mesmo. Desta maneira, quem acessar ao portal conseguirá identificar as 
mortes notificadas no dia em que o óbito aconteceu.

“A curva por data de óbito ao longo do tempo, não somente nas últimas 24 horas como afirmou o Jornal Nacional, auxilia a entender 
a dinâmica da doença e a necessidade de esforços do Poder Público”, informou a pasta.

O Ministério da Saúde informou hoje em coletiva de imprensa que passará a receber as informações das secretarias até às 16h, para 
que o boletim seja divulgado às 18h. Os dados que chegarem após o prazo serão incluídos no dia seguinte.

(Fonte:https://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/2020-06-08/ministerio-da-saude-critica-reportagem-de-jornal-nacional-sobre-co-
vid-19.html)

“Pago até R$ 1.000” se auxílio sair do salário de deputados, diz Bolsonaro
O presidente Jair Bolsonaro (sem partido) confirmou hoje que o governo federal deve dar continuidade ao auxílio emergencial que 

tem sido pago a trabalhadores informais. A ideia é prorrogar a ajuda para contribuir com a retomada da economia após a crise provocada 
pela pandemia do coronavírus. No entanto, o valor das parcelas, hoje em R$ 600, deve ser menor. “A ideia da equipe econômica, e minha 
também, é de duas parcelas de R$ 300. Tem de parlamentar que quer R$ 600. Se tirar dos salários dos parlamentares, tudo bem, por mim 
eu pago até R$ 1.000”, afirmou Bolsonaro logo após a reunião que teve pela manhã com o conselho do governo, no Palácio do Alvorada.

“Não podemos deixar esse pessoal sem emprego e sem auxílio. Agora, auxílio tem limite”, disse o presidente. “Não tem possibilidade 
de a nossa dívida continuar crescendo dessa maneira”, acrescentou. Durante a reunião de hoje (09/06/2020), o ministro da Economia, 
Paulo Guedes, já havia antecipado que a prorrogação do auxílio deve ser com duas parcelas de R$ 300, a serem pagas quando encerraram 
as três de R$ 600 programadas.

Com crise e home office permanente, empresas reavaliam escritórios e iniciam devoluções de imóveis
O home office prolongado ou até mesmo permanente e o cenário de recessão da economia têm levado empresas a revisarem planos 

de negócios e também o tamanho das áreas ocupadas com escritórios. Com a crise da pandemia de coronavírus, a perspectiva do mercado 
é de aumento do número imóveis corporativos vazios, após 3 anos de reaquecimento do setor. A consultoria imobiliária JLL estima que, 
na cidade de São Paulo, o percentual de imóveis comerciais de alto padrão vagos, que encerrou o 1º trimestre em 19,3%, poderá chegar a 
23% no final do ano. Já a taxa de disponibilidade, que inclui os espaços ociosos, mas que ainda dependem de cumprimento de aviso prévio 
e de desmobilização para serem ficarem vazios, deverá saltar para 26,8%. Confirmada a projeção, o percentual de imóveis “sobrando” no 
mercado poderá superar a taxa observada no final de 2016, no início da última recessão.

“Conversando com os nossos clientes, existe uma percepção das empresas que talvez não seja necessário ter tanto espaço assim e 
muitos estão num momento de análise e já têm planos para devolver algumas lajes”, afirma Monica Lee, diretora do segmento de escritó-
rios da JLL. “Tem muitos setores da economia que forem fortemente impactados pela pandemia. Algumas empresas vão passar por uma 
total mudança no seu modelo de negócio.”
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O enxugamento de parte dos escritórios, entretanto, só deverá 
ser mais visível daqui mais alguns meses e em 2021, uma vez que os 
contratos de aluguel de grandes lajes e nos pontos mais valorizados 
da cidade são fechados a longo prazo, com cláusulas rígidas e mul-
tas para devoluções. Também influencia o tempo de aviso prévio e 
de desmontagem ou reconfiguração dos espaços alugados.

“O impacto dessas devoluções iniciais não será sentido tão for-
te no 2º trimestre por conta da demora para que aconteçam. Então, 
esperamos um movimento de aumento de vacância durante esse 
ano e esse processo de devoluções e ajustes dos escritórios devem 
acontecer por mais 1, 2 anos”, avalia Fernando Didziakas, sócio da 
consultoria Buildings.

Além do enxugamento de muitas operações, outros fatores 
que devem contribuir para o aumento da vacância de prédios de 
escritórios é a postergação de locações que estavam previstas para 
acontecer ao longo deste ano, além das inaugurações de novas tor-
res.

A consultoria Newmark Knight Frank prevê a entrega de mais 
312 mil metros quadrados de área em novos prédios de alto padrão 
em 2020 em São Paulo – número mais de 50% superior à média 
histórica dos últimos anos (200 mil metros quadrados).

Primeiros movimentos de devolução
Entre as empresas que já decidiram devolver áreas ocupadas 

para reduzir custos está o escritório Kincaid Mendes Vianna Advo-
gados. Originária do Rio de Janeiro, a firma decidiu fechar a unidade 
na capital paulista, no bairro do Itaim Bibi.

O proprietário das salas ocupadas pediu reajuste dos valores, 
enquanto o escritório queria desconto. O impasse fez com que a 
empresa decidisse estender indefinidamente o home office e baixar 
as portas da sucursal.

De acordo com Camila Mendes Vianna Cardoso, sócia do escri-
tório, a ideia é esperar a reorganização do judiciário e, dependendo 
das novas práticas, voltar com posição menor.

“Ficamos muito impressionados com a rapidez que todo o Ju-
diciário conseguiu se adaptar às novas tecnologias”, diz a advogada.

“Nosso faturamento chegou a aumentar, pois economizamos 
com passagens aéreas, diárias de hotel e até o tempo de nos encon-
trarmos com clientes que fiquem distantes dentro das grandes cida-
des”, prossegue. “Juízes estão nos recebendo em audiências online, 
participamos de julgamentos em Belém do Pará sem sair de casa.”

Apesar de o Kincaid Mendes Vianna não vislumbrar um futuro 
sem uma sede na capital paulista, a mudança deu tração para a ado-
ção do home office pela equipe em determinados dias da semana, 
com revezamento de cadeiras em metragem menor.

‘Podemos usar muito menos espaço’
Lógica igual será adotada pela casa de análise Suno Research. 

Diferente do Kincaid, que antes da pandemia era avesso ao tele-
trabalho, a Suno mantinha cerca de 30% do seu time remoto, com 
profissionais de fora de São Paulo.

A sede da empresa, também no Itaim Bibi, fica dentro de um 
prédio de coworking da WeWork. Com cinco salas alugadas, ocupa-
vam 70 lugares fixos. Uma redução inicial de 65% foi feita. Mesmo 
com algum reajuste depois da pandemia, mais dias de home office 
serão o padrão.

Também no Rio de Janeiro, a multinacional suíça LafargeHol-
cim também decidiu entregar o escritório onde trabalhavam 150 
funcionários no centro da cidade, segundo mostrou reportagem do 
“Valor Econômico”. A companhia, que emprega 1.500 funcionários 
no país, estima economizar R$ 2 milhões ao ano, ao eliminar custo 
fixo com aluguel, condomínio, estacionamento, copa, manutenção 
e recepcionista.

Home office para sempre e transformação dos escritórios
A avaliação dos agentes do mercado é que mesmo numa situa-

ção pós crise do coronavírus, o home office tende a ganhar espaço 
e cada vez mais adesão de empresas e trabalhadores. Com isso, a 
tendência para diversos segmentos é que os escritórios se transfor-
mem mais em espaços para reuniões, treinamentos e convívio, dei-
xando de ser o local exclusivo para o expediente diário de trabalho.

Estudo divulgado em abril pela Kantar apontou que 23% dos 
brasileiros diziam estar fazendo home office. Outro levantamento 
recente divulgado pelo Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas 
(Ipea) revelou que o trabalho remoto pode vir a atingir 22,7% das 
ocupações no Brasil, alcançando mais de 20 milhões de pessoas.
Com a maior aceitação do trabalho em casa e a percepção por parte 
dos gestores de que os índices de produtividade continuaram em 
alta, algumas empresas sinalizam para mudanças definitivas.

O Twitter foi a primeira grande empresa a anunciar o home of-
fice para sempre, em alcance global. No Brasil, a primeira a seguir 
esses passos foi a XP Investimentos.

Sob o mote “XP de Qualquer Lugar”, a empresa anunciou no dia 
11 aos funcionários que estão todos autorizados a trabalhar perma-
nentemente de casa. Inicialmente, os escritórios da empresa não 
devem ser entregues, mas transformados em locais de atendimen-
to ou trabalho em grupo.

Capitalizada pelo IPO recente na Nasdaq, a XP diz ainda que 
pretende construir uma sede aos motes das grandes empresas de 
tecnologia do Vale do Silício em uma cidade do interior de São Pau-
lo. Uma espécie de showroom para exibir a cultura da empresa e 
receber clientes.

Se o aumento do trabalho remoto tende a reduzir a necessida-
de espaço físico das empresas, por outro lado os analistas destacam 
que, por enquanto, a necessidade de maior distanciamento entre 
as estações de trabalho também tem sido levada em conta pelas 
empresas do tamanho ideal da área a ser ocupada.

“Que as empresas necessitarão reacomodar os seus espaços, 
não há dúvidas, seja pela necessidade de redução, seja para levar 
o distanciamento social para dentro dos escritórios. Mas, mais uma 
vez, o cenário ainda é altamente incerto, as atividades ainda não 
voltaram ao normal e nem se sabe o prazo para que isso ocorre-
rá”, afirma Mariana Hanania, diretora de Pesquisa e Inteligência de 
Mercado da Newmark.

Ela avalia que o aumento da taxa de imóveis vagos tende a só 
ficar mais evidente na virada do ano, e que a acentuar no caso de 
“uma grande retração econômica e demora na retomada”.

“Parte dos ocupantes é de empresas multinacionais, que geral-
mente devem seguir o planejamento e aprovação de suas matrizes, 
e os contratos, em geral, são negociados para que não sejam que-
brados tão facilmente”, diz. “Sem contar com o fato de que temos 
visto os proprietários fazendo concessões e acordos para as empre-
sas impactadas; até porque, em um cenário de alta incerteza, nin-
guém está disposto a correr o risco de perder a receita das locações 
e ainda ter que arcar com o ônus dos custos com condomínio, IPTU, 
entre outros.”

Em alguns casos, os descontos tem chegado a 50% do valor da 
locação pelo prazo de 90 dias, como mostrou reportagem do G1. Os 
analistas lembram ainda que, no médio prazo, o aumento da taxa 
de vacância, poderá levar a uma queda nos preços de locação.

“O aumento de disponibilidade na cidade pode ser uma boa 
oportunidade para empresas repensarem sua ocupação e avalia-
rem seus contratos buscando melhores condições comerciais com 
preços que tendem a cair à medida que a vacância sobe”, explica 
Monica Lee.

(Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/06/16/
com-crise-e-home-office-permanente-empresas-reavaliam-escrito-
rios-e-iniciam-devolucoes-de-imoveis.ghtml - adaptado)
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1. OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS. 

NÚMEROS NATURAIS

Os números naturais são o modelo matemático necessário 
para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 
obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z

O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos 
números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 
opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Z* Conjunto dos números inteiros 
não nulos

+ Z+
Conjunto dos números inteiros 

não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números inteiros 

positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros 
não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros 
negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 

Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na 
reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo 
de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

Números Opostos: dois números são opostos quando sua 
soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-
gem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações

- Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a 
ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

- Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
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tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: (FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VU-
NESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito 
do uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados 
em atividades educativas, bem como da preservação predial, rea-
lizou-se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes 
negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se 
que cada um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, 
atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude 
negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 
atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A.

- Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

- Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é as-
sociativa e não tem a propriedade da existência do elemento 
neutro.

2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 

zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por 
zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.
Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: (Pref.de Niterói) Um estudante empilhou seus livros, 
obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem es-
pessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D.

Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

- Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, 
onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos
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* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 

Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

= 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

= 0,333... 

Representação Fracionária 

É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 

numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

6 34
90

 → 𝑡𝑒𝑚𝑜𝑠 𝑢𝑚𝑎 𝑓𝑟𝑎çã𝑜 𝑚𝑖𝑠𝑡𝑎,𝑡𝑟𝑎𝑛𝑓𝑜𝑟𝑚𝑎𝑛𝑑𝑜−𝑎 → 6.90 + 34 = 574, 𝑙𝑜𝑔𝑜 ∶  574
90

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo: (Pref. Niterói) Simplificando a expressão abaixo 

1,3333 …+ 3
2

1,5 + 4
3

Obtém-se:

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:
1,3333...= 12/9 = 4/3
1,5 = 15/10 = 3/2

4
3 + 3

2
3
2 + 4

3

=
17
6

17
6

= 1

Resposta: B.

Caraterísticas dos números racionais

O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

𝒂
𝒃

−𝒏
,𝒂 ≠ 0 =

𝒃
𝒂

𝒏

,𝒃 ≠ 0

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infinitos números racionais.
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Operações

- Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 
ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações,através :

b
a

 + 
d
c

 = 
bd

bcad +

- Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

b
a

 - 
d
c

 = 
bd

bcad −

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, con-
serva-se os denominadores e efetua-se a operação apresentada.

Exemplo: (PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERA-
CIONAIS – MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a 
língua portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática 
como favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, 
qual fração representa os alunos que têm ciências como disciplina 
favorita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

1
4

+
9

20
=

5 + 9
20

=
14
20

=
7

10
O que resta gosta de ciências:

1 −
7

10
=

3
10

Resposta: B.

- Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 

dois números racionais b
a e d

c , da mesma forma que o produto de 
frações, através:

b
a

 x 
d
c

 = 
bd
ac

- Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

𝒂
𝒃

:
𝒄
𝒅

=
𝒂
𝒃

.
𝒅
𝒄

Exemplo: (PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa 
operação policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se 
que 3/4 dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já 
entre as mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?

(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

800 ∙ 3
4

= 600 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 

600 ∙ 1
5

= 120 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑜𝑠

Como 3/4 eram homens, 1/4 eram mulheres

800 ∙ 1
4

= 200 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑒𝑠 ou 800-600=200mulheres

200 ∙ 1
8

= 25 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑠  𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑎𝑠

Total de pessoas detidas: 120+25=145

Resposta: A.
- Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-

ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5






− = 

9
25

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.

3

3
2








= 







3
2

 . 







3
2

 . 







3
2

 = 
27
8

C) Toda potência com expoente par é um número positivo.

2

5
1






− = 






−

5
1

 . 





−

5
1

 = 
25
1

NÚMEROS IRRACIONAIS

Identificação de números irracionais
- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.
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MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANS-
FERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO 

COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS MS-OFFICE 2016

WINDOWS 10

Lançado em 2015, O Windows 10 chega ao mercado com a proposta ousada, juntar todos os produtos da Microsoft em uma única 
plataforma. Além de desktops e notebooks, essa nova versão equipará smartphones, tablets, sistemas embarcados, o console Xbox One e 
produtos exclusivos, como o Surface Hub e os óculos de realidade aumentada HoloLens1.

Versões do Windows 10

- Windows 10 Home: edição do sistema operacional voltada para os consumidores domésticos que utilizam PCs (desktop e notebook), 
tablets e os dispositivos “2 em 1”. 

- Windows 10 Pro: o Windows 10 Pro também é voltado para PCs (desktop e notebook), tablets e dispositivos “2 em 1”, mas traz 
algumas funcionalidades extras em relação ao Windows 10 Home, os quais fazem com que essa edição seja ideal para uso em pequenas 
empresas, apresentando recursos para segurança digital, suporte remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem.

- Windows 10 Enterprise: construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise é voltado para o mercado corporativo. Os 
alvos dessa edição são as empresas de médio e grande porte, e o Sistema apresenta capacidades que focam especialmente em tecnologias 
desenvolvidas no campo da segurança digital e produtividade.

- Windows 10 Education: Construída a partir do Windows 10 Enterprise, essa edição foi desenvolvida para atender as necessidades 
do meio escolar.

- Windows 10 Mobile: o Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela pequena cujo uso é centrado no touchscreen, como 
smartphones e tablets

- Windows 10 Mobile Enterprise: também voltado para smartphones e pequenos tablets, o Windows 10 Mobile Enterprise tem como 
objetivo entregar a melhor experiência para os consumidores que usam esses dispositivos para trabalho.

- Windows 10 IoT: edição para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de atendimento para o 
varejo e robôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windows 10 Mobile Enterprise.

- Windows 10 S: edição otimizada em termos de segurança e desempenho, funcionando exclusivamente com aplicações da Loja Mi-
crosoft.

- Windows 10 Pro – Workstation: como o nome sugere, o Windows 10 Pro for Workstations é voltado principalmente para uso profis-
sional mais avançado em máquinas poderosas com vários processadores e grande quantidade de RAM.

Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

Área de Trabalho do Windows 10.

Fonte: https://edu.gcfglobal.org/pt/tudo-sobre-o-windows-10/sobre-a-area-de-trabalho-do-windows-10/1/

1  https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/SlideDemo-4147.pdf
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Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.

Fonte: https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm

Aero Flip (Alt+Tab)
Permite a alternância das janelas na área de trabalho, organizando-as de acordo com a preferência de uso.

Efeito Aero Flip.

Aero Shake (Win+Home)
Ferramenta útil para quem usa o computador com multitarefas. Ao trabalhar com várias janelas abertas, basta “sacudir” a janela 

ativa, clicando na sua barra de título, que todas as outras serão minimizadas, poupando tempo e trabalho. E, simplesmente, basta sacudir 
novamente e todas as janelas serão restauradas.
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Efeito Aero Shake (Win+Home)

Aero Snap (Win + Setas de direção do teclado)
Recurso que permite melhor gerenciamento e organização das janelas abertas.
Basta arrastar uma janela para o topo da tela e a mesma é maximizada, ou arrastando para uma das laterais a janela é dividida de 

modo a ocupar metade do monitor.

Efeito Aero Snap.

Aero Peek (Win+Vírgula – Transparência / Win+D – Minimizar Tudo)
O Aero Peek (ou “Espiar área de trabalho”) permite que o usuário possa ver rapidamente o desktop. O recurso pode ser útil quando 

você precisar ver algo na área de trabalho, mas a tela está cheia de janelas abertas. Ao usar o Aero Peek, o usuário consegue ver o que 
precisa, sem precisar fechar ou minimizar qualquer janela. Recurso pode ser acessado por meio do botão Mostrar área de trabalho (parte 
inferior direita do Desktop). Ao posicionar o mouse sobre o referido botão, as janelas ficam com um aspecto transparente. Ao clicar sobre 
ele, as janelas serão minimizadas.
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Efeito Aero Peek.

Menu Iniciar
Algo que deixou descontente grande parte dos usuários do Windows 8 foi o sumiço do Menu Iniciar. 
O novo Windows veio com a missão de retornar com o Menu Iniciar, o que aconteceu de fato. Ele é dividido em duas partes: na direita, 

temos o padrão já visto nos Windows anteriores, como XP, Vista e 7, com a organização em lista dos programas. Já na direita temos uma 
versão compacta da Modern UI, lembrando muito os azulejos do Windows Phone 8. 

Menu Iniciar no Windows 10.
Fonte: https://pplware.sapo.pt/microsoft/windows/windows-10-5-dicas-usar-melhor-menu-iniciar
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Nova Central de Ações
A Central de Ações é a nova central de noti fi cações do Windows 10. Ele funciona de forma similar à Central de Ações das versões an-

teriores e também oferece acesso rápido a recursos como modo Tablet, Bloqueio de Rotação, Luz noturna e VPN.

Central de ações do Windows 10.
Fonte: htt ps://support.microsoft .com/pt-br/help/4026791/windows-how-to-open-acti on-center

Paint 3D
O novo App de desenhos tem recursos mais avançados, especialmente para criar objetos em três dimensões. As ferramentas anti gas 

de formas, linhas e pintura ainda estão lá, mas o design mudou e há uma seleção extensa de funções que prometem deixar o programa 
mais versáti l.

Para abrir o Paint 3D clique no botão Iniciar ou procure por Paint 3D na caixa de pesquisa na barra de tarefas.

Paint 3D.

Cortana
Cortana é um/a assistente virtual inteligente do sistema operacional Windows 10.
Além de estar integrada com o próprio sistema operacional, a Cortana poderá atuar em alguns aplicati vos específi cos. Esse é o caso 

do Microsoft  Edge, o navegador padrão do Windows 10, que vai trazer a assistente pessoal como uma de suas funcionalidades nati vas. O 
assistente pessoal inteligente que entende quem você é, onde você está e o que está fazendo. O Cortana pode ajudar quando for solicita-
do, por meio de informações-chave, sugestões e até mesmo executá-las para você com as devidas permissões.

Para abrir a Cortana selecionando a opção na Barra de Tarefas. Podendo teclar ou falar o tema que 
deseja.
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VISA AVALIAR A HABILIDADE DO CANDIDATO EM 
ENTENDER A ESTRUTURA LÓGICA DAS RELAÇÕES AR-
BITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS, EVEN-
TOS FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS 

RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 

RELAÇÕES. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:

Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
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R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n  linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo  não  e a  negação  de uma proposição  p  é outra 

proposição que tem como valor lógico V  se p for falsa e F  se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P

V F

F V
Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P

V F

q = 24 é múltiplo de 5 

~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q

F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q

V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q

F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q

V V V

V F V

F V V

F F F

Exemplo:
p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q

V F V
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10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q representa 

a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V
Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q

V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q

F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q

V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q

F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas 

falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo  representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 



RACIOCÍNIO LÓGICO

4

P q p ↔ q

V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.

Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V          

V F          

F V          

F F          

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.

a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V        

V F V        

F V V        

F F F        

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F      

V F V F      

F V V V      

F F F V      

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F    

V F V F F    

F V V V V    

F F F V V    

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V  

V F V F F F  

F V V V V F  

F F F V V F  
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e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 

Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p
Exemplo
A proposição p∨  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q

V F V

F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.
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